
iÍura Munietpal de Aho Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/000Í.30 eàp87í28-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fan (*xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\:

Alto Paraiso - PR.,09 de Fevereiro de2017.

À
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
PRFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO - PR

Prezados Senhores:

Ê sabido que em nosso Município foi realizado um concurso publico ainda em
20í í, portanto tem deficiência em seu quadro funcional, inclusive na área de saúde,
na finalidade de atender os munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de
Chamamento Público no 00212017, para que possamos credenciar empresas do
gênero para prestação de serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administração a urgência em estar realizando os procedimentos
administrativos necessários, a fim de garantir aos usuários dos serviços públicos de
saúde os atendimentos ora necessários.

Segue em anexo cópia do Edital de Chamamento púbico no 002t2017, bem
como a publicação do mesmo, para vosso conhecimento, a fim de que sejam tomadas
as devidas providencias.

Oesta forma solicitamos que seja realizado processo de licitação para a aderir
ao Chamamento Público n' 00212017, na contratação de estimada de 900.000,00
(novecentos mil reais) no decorrer do Exercício Financeiro de 20'17 .

Solicitamos que esta contratação seja efetuada em caráter de urgência,
dispensando a licitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideração.

evesso
Secretario Mun ipal de Saúde
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efeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CaP87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dxx) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@preí.pr.gov.br

DA..: SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO

PARA: O SETOR OE CONTABILIDADE

REF.: SOLtCtTAçÃO DE SALOO

Solicito informar se há saldo de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realizaçào de licitação

pelo Municipio, processo exarado no termo de Credenciamento no 002120:7,

para contrataçáo de Pessoa Juridica da ârea da saúde para atendimento geral,

ESF, Estrategia saúde da família, atendimento de urgência e emergência

serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para

preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contratação de ate

180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Alto Paraíso - PR., 09 de Fevereiro de 2015

JO N NETO
Secretario ral de Administração
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efeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CDp87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (*xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

cLASSTFTCAç-ÃO
CONFIRMAÇAO

SETOR DE CONTABILIDADE

DA DoTAÇÂO ORçAMENTARIA, RESERVA DE SALDO E
DE SALDO,

REF.:

OBJETO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
realizaçáo de licitação pelo Município, processo exarado no termo de
Credenciamento no 00212017, para contratação de Pessoa Jurídica da área da
saúde para atendimento geral, ESF, Estrategia saúde da família, atendimento
de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais
especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o
exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado
para contratação de ate 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

330 3390340000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAI- DECORRENTES

DE CONTRATOS 06.01.00.10.301.@14.2.orm

FUNDO

MUNICIPAL OE

SAUDE

572'T 3390395030 sERvrcos E PRoc EM sÂúoE oE MÉDÀ E 06.01.m, 10.301.m14.2.0«)

FUNDO

MUNICIPAI- OE

SAUDE

33r 339034mO0
OUTRAS DESPESAS OE PESSOAI. DECORRENTES

DE CONTRATOS 06.01.m. 10.301.@14.2.040

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

5728 3390395030 sERvrcos E PRoc EM sÂúDE DE MÉDÂ E 06.01.m. 10.301.m14.2.040

FUNDO

MUNICIPAI. DE

SAUDE

Alto Paraíso - PR., 09 de FevereiÍo de 2017

F

RENATO APARECID
A
Q'GONÇALVES JORGE

Contador



efeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.64O.736/AOOL-3O CDp87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR.,09 de Fevereiro de2017.

Exmo. Sr.
OERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto PaÍaíso
NESTA

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura do presente
processo de inexigibilidade no qual tem por objetivo dispensar a realização de
licitação pelo MunicÍpio, processo exarado no termo de Credenciamento no
00212017, para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para
atendimento geral, ESF, Estrategia saúde da famÍlia, atendimento de urgência
e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades
medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017,
conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado para contrataçáo de
ate í80.000,00 (cento e oitenta mil reais). No qual o contador já realizou a reserva
de dotação para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaçáo:

330 339034@00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES

DE CONTRATOS 06.01.m. 10.301.m14.2.040

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAUOE

5727 3390395030 sERvtcos E PRoc EM sAúoE DE MÉDn E 06.01.@.10.301.@14.2.MO

IUNDO
MUNICIPÂL DE

SAUDÉ

331 339034m00
OUTRAS DESPESÀS DE PESSOAT OECORRENTES

DE CONÍRÂTOS 06.01.@.10.301.@14.2.040

FUNOO

MUNICIPÂL DE

SAUDE

s728 3390395030 SERvIcos E PRoc EM SAÚDE DE MÉDÂ E 06.01.m.10.301.m14.2.O40

FUNDO

MUNICIPAI- DE

sÂu0€

Necessário a @alizaçáo de abertura imento licitatório na modalidade
de:lNExlclBlLlDADE DE LICITAÇÃO.
Sendo só o que se apresenta para o mom
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 9s.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

CHAMAMENTO PUBLICO . PMAP NO OO2 / 20,I7.

cREDENcTAMENTo DE pESSoA lunÍorcl oa Ángl oa slúoe p

ATENDTMENTo GERAL, ATENDTMENTo oe uncÊrucn e eueReÊHch, EeutpE

oe exrnarÉcra oe saúoe oa rArrrírra (E.s.F), E oEMArs sERVrÇos oe seúoe
coMpLEMENTARES E ESpEctALtDADes uÉotcas, pARA pREENCHtMENTo Dos

REFERIDoS cARGos, pARA o exeRcícto oE2017.

í - PREAMBULO:

3*.1'5.

,.t o
FIs

o
F.

'l .1 - A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Paraná, através da Comissáo Permanente

de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de

conformidade com a Lei no 8.666/93, Lei 15.708/2009, suas alterações, Lei no 8.080/90 e

8.142190, Portaria no 358/2006, 204812009, 208812011 do Ministério da Saúde, Decreto

7.50812011, Resolução Normativa - RN no 71I2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar, Resoluçáo no í 61 3/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações

aplicáveis torna pública a rcalizaçâO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA

Ánea oa sAúDE pARA ATENDTMENTo cERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCh E

EMERGÊNCA, EQUIPE DE EXTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMíLh (E.S.F), E DEMAIS

SERV|çOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPEC|AL|DADES MÉD|CAS, PARA

PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO OE 2017,

existentes na Secretaria Municipal de Saúde.

2 - OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objeto o, CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURíDICA OR ÁRTR DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL,

ATENDIMENTO OE URGÊNCIA E EMERGÊNCA, EQUIPE DE EXTRATEGIA DE

SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E

ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTo DoS REFERIDoS cARGoS,

PARA O EXERCÍC|O DE 2017 , nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDçÕES PARA pARICtpAÇÃO NO CREDENCTAMENTO:



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) 44 3664 1320

3.1 - Poderáo participar do Credenciamento Pessoas JurÍdicas da área de saúde que

gozem de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços de saúde,

desde que atendidos aos requisitos do item 6.1 exigidos neste instrumento

chamamento, bem como atendam as condiçóes e os critérios mínimos estabelecidos

SUS, visando o atendimento satisfatório.

3.2 - Nao poderáo participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo

as sançóes previstas nos incisos lll e lV do art. 87 da Lei no. 8.666/93, Lei í 5.708/2009.

4 - FORMA DE |NSCR|çÃO NO CREDENCTAMENTO:

4.1 - Os interessados poderão Inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação

do presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal,

no Departamento de Licitaçáo, AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, No. 900,

CENTRO, CEP: 87.528-000 em Alto Paraíso - PR.

4.2 - Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os

documentos enumerados no item 6. 1 deste termo.

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscriçáo no Credenciamento à partir da

publicação deste, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período

remanescente de vigência do Credenciamento.

4.4 - Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter

acesso aos modelos, no endereço citado no item 4.1 , deste termo.

5 - FORMA OE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao

Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de expediente

no Paço Municipal, situado na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, No. 900,

CENTRO, CEP: 87.528-000 Alto Paraíso - PR, em envelope fechado com as seguintes

indicações:

CHAMAMENTO PUBLICO NO. OO2l2017 - PMAP.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS DA ÁREA DA SAUDE, PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE.

NOME DA EMPRESA INTERESSADA

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

i.l
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rl4 3664 í320

6 - DocuMENraçÃo REFERENTE À xearlreçÃo:
6.1 - Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar

seguintes documentos:

a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo l;

b) - Declaração de idoneidade, conÍorme modelo contido no anexo ll;

c) - Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;

d) - Cópias da CI/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s),

e) - Cópia do CNPJ da empresa;

f) - Cópias do Contrato Social e suas alteração(Ões),

g) - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da

empresa;

h)- Certidáo de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

i) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

j) - Documentações Pessoais dos Prestadores de Serviços (RG, CPF, CRM e DIPLOMA /

TíTULOS)

6.2 - Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Adminiskação ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:

7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no Átrio do

Paço Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da área

médica, que gozem de boa reputaçâo profissional.

7.2 - Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos

constantes da documentação relacionadas no item 6.1 do presente instrumento.

7.3 - Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante deverá

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário ao

chamamento público para a atualizaçáo dos registros existentes e para o ingresso de

novos interessados.
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8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO:
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) 44 3664 1320

8..1 - Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentaçáo dos

envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1

deste edital e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.

8.2 - Ao requereÍ a inscriçáo no cadastro, ou atualizaçáo deste, a qualquer tempo, o

interessado fornecerá oS elementos necessários à Satisfação das exigências contidas no

item 6.1 deste instrumento, bem de sua capacitação profissional'

8.3 - AoS inscritos será forneCido certificado, renovável sempre que atualizarem o

registro.

g.4 - A atuaçáo do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será

anotada no respectivo registro cadastral.

8.5-AqualquertempooTermodeCredenciamento/ordemdeServiçopoderáSer

alterado, visando adequar o serviço às condiçÕes de execução previstas pelo Fundo

Municipal de Saúde.

8.6-oTermodeCredenciamentopoderáserSuspensooucancelado,seficar
demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o

cadastramento, bem como senão atender as condiçÕes e os critérios mínimos

estabelecidos pelo sus, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá

imediata abertura para inscrição de novos credenciados'

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:

F
ú

9.'1 - As remuneraçÕes pela prestação dos serviços serão regidas pela Planilha de Custos

- Tabela de Procedimentos Médicos com valores referenciais para 2017 '

g.2 - o valor disponível para realização dos serviços a serem contratados ao

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JUR iorcn oR ÁREA DA SAUDE

PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,

EQUIPE DE EXTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMíLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE

SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA

pREENCHTMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCICIO DE 2017, será de

até R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) para o exercício de 2017 '

9.3 - O prazo de execuçáo será do dia Oí de FEVEREIRO DE 2017 ao dia 31 de

JANEIRO DE 2018, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data

limite serão efetivados e pagos em proporcionalidade.

4



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

9.4 - E vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

9.5 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza

da prestação, complexidade e especialidade das áreas médicas.

9.6 - Cada área médica credenciada terá sua agenda e carga horária definida pelo

respectivo Contrato de Prestação de Serviço;

9.7 - A quitação será realizada entre os dias 1o e 10o do mês subseqüente à prestação de

serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica, após

avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde.

LB - O pagamento será realizado através de banco oficial, emitido após avaliação dos

procedimentos de saúde, prevista pelo itens 9.7,

1O - DO PRAZO E VIGÊNCIA:

'10. 1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do

Chamamento Público no. 00212017 - PMAP e Lei Federal no. 8080/90, Portaria 204812009,

Decreto 7.50812011 será do dia 0í de FEVEREIRO DE 20'17 ao dia 3í de JANEIRO DE

2018.

'10.2 - Os eventuais credenciamentos efetivados a partiÍ da data inaugural serão

efetivados e pagos em proporcionalidade ou período remanescente.

10.3 - A vigência do presente lnstrumento fica vinculada existência de recursos

orçamentários nos termos fixados pelo inciso ll, do art. 57 da Lei de LicitaçÕes.

11 - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

11.1 - Os valores dos procedimentos indicados não soÍreráo reajustes pelo período de

vigência da Tabela de Procedimentos Médicos pa? 2017 - Referência (anexo V).

Eventual correçáo após este período será revista com base nos índices oficiais,

determinada pelo Ministério da Saúde.

í2 - SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestaçáo dos serviços, a Prefeitura Municipal

de Alto Paraíso poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sançôes

previstas no art. 87 da Lei no. 8666/93.

5



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 9s.640.736/0001 -30

Av' Pedro Amaro dos santos' 900 - Fone/Fax (oxx) tl4 3664 í320

12.2 - Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o

Departamento Municipal de saúde manterá disponível ao usuário do sUS serviço d

denúncia nas unidades de saúde do Município.

í3 - cottotçoES DE PAGAMENTO:

e ND
Fls

F

13. í - O Pagamento pela prestaçáo dos serviços será rea lizado em ate 15 (Quinze) dias,

após avaliação técnica da execução dos serviços pelo SMS.

13.2 - O respectivo contrato de Trabalho disporá sobre as condiçÕes e horário do

atendimento dos serviços médicos a serem prestados, respeitadas as condições de

execução dos serviços de referência e contra-referência das unidades de saúde

conveniadas.

13.3 - O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional

a indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de

pagamento ou através de cheque recebido no Departamento Municipal de Fazenda.

13.4-ospagamentospelaexecuçãodosserviçoscorÍeÍãoporcontadosrecursosda

dotação orçamentária:

14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

PrUnidadeFuncionalDescriçãoDesp. Elemênto

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE06.01 .00. 1 0. 301 .001 4.2.040

OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAT
DECORRENTES DE
CONTRATOS330 339034000000

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE06.01 .00. 1 0.302.00'1 4. 2.040

SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E3390395030005727

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE06.0'l .00.1 0.30't .00'14.2.040

OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL
DECORRENTES DE
CONTRATOS339034000000331

FUNDO
MUNICIPAL
OE SAUDE06.01.00. 1 0.302 .001 4.2.040

SERVICOS E PROC. EM
SAUDE DE MEDIA E5728 339039503000

14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do art. 109 da Lei no. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali

estabelecidos.

6



Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pêdro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

14.2 - A eventual impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada pelo

interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em Qzáo

sua vinculaçâo aos critérios previstos pela ResoluÇão Normativa - RN no. 71I2004-ANSS

1s - DrsPosrçÕES ceRets:

15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condiçÕes para âtendimento das

obrigaçÕes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente seráo prestados quando

solicitados por escrito, ao Departamento de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal, no horário

das 08h00min as 16h30min em dias de expediênte.

15.2 - Fica eleito o foro da cidade de Xambrê - Paraná, como competente para dirimir

todas as questÕes decorrentes do credenciamento.

í6 _ ANEXOS:

16. '1 - Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser

obtidos junto à Diretoria de LicitaçÕes da PMAP, em endereço indicado no item ',l 5.1 :

a) anexo I - modelo de requerimento para credenciamento,

b) anexo ll - declaração de idoneidade;

c) anexo V - Planilha de custos - Tabela de Procedimentos Médicos com valores

referenciais para 2017 .

Alto Paraíso PR, 25 de Janeiro de 201 7

DERCIO JARDI JUNIO

PREFEITO MUNICI

P

c.''
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
cNPJ 9s.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) tt4 3664 1320

ANEXO I

(em papel timbrado/personalizado do prestado0

A sEcRETARtA MtJNtctPAL DE 9AUDE DE atr,o penaiso - pn.

o interessado abaixo qualificado requer sua inscriçáo no CREDENCIAMENTO DE

PESSOA .IUNíOICI OA ÁREI OA SAÚOE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF -
eSrRerÉCta Snúoe oa rnmíUa, ATENDIMENTO oe UncÊructa e EnaeRCÊtlcla

SERvtçOS oE Seúoe coMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDAoeS naÉotceS,

pARA pREENCHIMENTo DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O eXeRCÍCtO DE 2017,

divulgado pelo Município de Alto Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde,

ob.ietivando a contrataçáo de prestação de serviços médicos, nos termos do chamamento

Público no 00212017.

Nome da Empresa:

Endereço Comercial:-

CEP:- Cidadel Estado:

CNPJ:- E-mail: 
-

CRM no: R.G.no CPF/MF no.

Alto Paraíso - Pr, em 

- 

de de 2017

Assinatura e Carimbo da EmPresa.

F
ú
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Fls
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

i.l

Ft§ANEXO II

(em papel timbrado/personalizado do prestador) ú*fj

A sEcRETARtA MuNtctPAL DE sAaJDE DE etto peaaiso - pn.

A empresa , (qualificação da

empresa) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de

soticitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO DE PESSOA .tURíOtCn OA

Ánee on seúoe PARA ATENDIMENTo GERAL, EsF'ESTRATÉetn saÚoe oe

rarúíLre, ATENDTMENTO oe UneÊHcta r erueRcÊHch SERVIÇOS oe SlÚoe

cOMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA

pREEN6H;MENTO DOS REFERTDOS CARGOS, PARA O EXERCíC;O DE 2017 que

não Íoi declarada inidÔnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas

Por ser expressão da verdade, Ílrmo a presente

Alto Paraíso - Pr, em 

- 

de de 2017

9

Assinatura e Carimbo da EmPresa.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ANEXO ilt

cHAMAMENTo púgLtco - PMAP No. 002/20í7

CREDENCIAMENTO DE PESSOA Juníorcn on Ánea DA saúoe PARA

ATENDTMENTo cERAL, ATENDTMENTo oE uRcÊtlcn e eueReÊHcn, EQUIPE

oe exrRerÉctl oe seúoe oe ranrtíuta (E.s.F), E DEMAIs sERVIÇos oe saÚoe

coMpLEMENTARES E ESPEcIALIDADEs ruÉotcas, PARA PREENcHIMENTo oos

REFERTDos cARGos, PARA o exERcícto oE20't7.

,RDEM * 
:f;:,ffi,11i'^liii,i; - / 2017

9oNTRATO No ....... / 2017

Pela presente Ordem de Execução de Serviços sob no. ... . t 2017, o mUrutCíptO Oe

elfo paRaísO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o

número 95.640.736/0001-30, com sede na SEDE NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS

SANTOS, No. 9OO neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, DERCIO

JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da Cédula de ldentidade no 1.649.0334

SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número 474.519.719-53, residente e

domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, No.735, no Município

de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr, através do FUNDO MUNICIPAL Og SAÚOE,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.25'1,28210001-74, com sede na

AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, NO 1986, CEP: 87528.000,, NESTE AtO

representado pelo sr. RoDRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, chefe do

Fundo Municipal de Saúde, portador da Cédula de ldentidade no 10. 187.309-9,

devidamente inscrito no CPF, sobre o número, 061.355.079-07, residente e domiciliado

na rua JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, No 1'167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná,

AUTORIZA a Empresa Prestadora de serviços de

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

, com sede na Avenida ......, na cidade de ............. ......... 
'

Estado do neste ato representado pela (o) Sra (o)

brasileira (o), Medica (o) portadora (a) da Cl/RG no:

SSP/......., devidamente inscrita (o) no CPF/MF no. .........................' CRM-

,t
Fls

IJt-
ú

1

l0



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (oxx) tl4 3664 1320

PR.........., autorizada (o) a iniciar a prestaçáo dos Serviços sendo Atendimento Méd

em ................ , objeto do Chamamento Público no. 00212017 ,

CREDENCIAMENTO DE PESSOA lunÍorca on ÁnEn DA snúoe PA

ATENDTMENTo cERAL, ATENDTMENTo oE uRcÊttctl E EMERGÊNCIA, EQUIPE

oe exrnarÉcta oe slúoe oa remílta (E.s.F), E DEMAIs sERVIÇos DE sAÚDE

coMpLEMENTARES E ESPEclALlDAoes nttÉotcls, PARA PREENCHIMENTo Dos

REFERtDos cARGos, PARA o exencÍcto oÉ. 2017, PELo PERíoDo DE

I 2017, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, COM

divulgaÇão no átrio do Paço Municipal, da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Paraná nos termos da Le ino.8.666/9 e altera s subs u tes Lei 15 08t2007

\/ Lei no. 8080/90 e 8142190. Portarias no. 2048t2009 . 208812011. 35812006 e 750/2006.

tco

't-.-15

rt
Fls

o

Dêcreto 7.508/2011 e leoislacão oertinente. nas condicões do refe rido Chamamento

Público . nos seouintes termos:

1 - A presente ordem de serviço visa atender ao chamamento Público no. 002 / 2017 que

tem por objeto o Credenciamento de Profissional da área de médica e pessoa jurídica

para prestação de serviços de saúde, abrangendo a seguinte especialidade médica

sendo:

2) - O Credenciado como profissional da área médica detentor de boa reputação

profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo

item 6.1 exigidos pelo instrumento de chamamento Público no. 00212017 , bem como

atender as condiçÕes e os critérios mínimos estabelecidos pelo sus, visando o

atendimento satisfatório.

3) - O valor dos serviços objetos dessa ordem de Execução de serviço para o período de

120'17, serâ de R$ 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, sendo que oS procedimentos devem atender no mínimo a

Tabela de Procedimentos Médicos - com valores referenciais para 2017 .

ll

R$ TOTAL.R$ UNIT.No sERVtÇO

0,000,0001

ao Fundo Municipal de SaÚde, no mês de I 2017.

Atendimento Médico em .., prestados junto



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

4) - Entre os dias 1o (primeiro) e loo (Decimo) dia de cada mês subseqüente o prestad

de serviço apresentará sob forma de relatórios, os serviços executados, separados p

procedimentos acompanhados pelas respectivas guias refêrentes a este mês'

or

F
ú

L

o'i'

5).osimpressosdasguiasdeencaminhamento,sêrãofornecidosaosprofissionais

cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde'

6) - O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após

sua conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4

7).opÍofissionalcadastradopoderárequererseudescredenciamentoaqualquertempo,

independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias'

8)-CaberáaosecretárioMunicipaldesaúdeacoordenaçãoefiscalizaçáodaprestaçáo

dos serviços através de ptanilha própria, conforme cada área'

g) - A escala de trabalho para o credenciado será definida pelo Departamento Municipal

de saúde, em horários e períodos pré-determinados, devendo a referida escala incluir os

feriados e finais de semana

1o).ApresenteordemdeExecuçãodeServiçoteráprazodeexecuçãonoperíodode

I 2}fi e vigência Por igual Período.

1 1) - A presente Ordem de

empregatício.

Execução de Serviço não caracteriza nenhum vínculo

12) - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser

alterado, visando adequar o serviço às condiçÕes de execução previstas pelo

Departamento Municipal de Saúde

13)-OTermodeCredenciamentopoderásersuspensooucancelado'seficar
demonstrado que o credenciado deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o

t2



cadastramento,

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av' Pedro Amaro dos santos, 900 - Fone/Fax (0xx) '14 3664 1320

bem como senáo atender as condiçÓes e os critérios mínimos

estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfat

imediata abertura para inscriçáo de novos cÍedenciados

ório, oportunidade em que haverá

u1 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

15) - O valor da presente ordem de serviço não sofrerá reajuste pelo período de vigência'

EventualcorreçãoapÓsesteperíodoserárevistacombasenosindicesoficiais,
determinadas pelo Ministério da Saúde'

'16) - lntegram e completam a presente Ordem de Execuçâo de Serviços' paÍa todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos' as normas contidas na Lei

15.608/2007, Lei no.8080/90 e 8í42190, Portarias no. 2048/2009,208812011' 358/2006 e

750/2006 e Acordão 1633/2008' Decreto

juntamente com seus anexos.

7.508/2011 e legislação pertinente'

Alto Paraíso - Paraná em ,... . de , de 2017

ROD *EVESSo

CHEFE DO FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE.

t3



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) /t4 3664 1320

ANEXO IV. *.18J

cREDENcIAMENTo oE pESSoA .luRíotca ol ÁRea on saúoe No oo2 / 2017

pARA ATENDTMENTo GERAL, ATENDIMENTo oe uRcÊxcn e EmeReÊNcn,

EeurpE oe exrRlrÉen oe saÚoe oe rarr11íttn (E.s'F), E DEMAIS sERVIÇos DE

seÚOE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES T'iIÉOICES, PARA

pREENcHtMENTo Dos REFERIDos cARGos, PARA o Exencícto oÉ. 2017,

TERMo DE tNExtctBtLtoADE ........ / 2o'17, PARA enesraçÃo DE sERvlÇos NA

snúoe púsLtce oo uutttcípto DE ALTo pnRaíso.

TERMO DE CONTRATO NO 17 DA PMAP , QUE

ENTRE Sl FAZEM O t'itUtttcípto DE ALTO paneíso,

nrRavÉs Do FUNDo MUNIcIPAL oe snÚoe E e

EMPRESA

oBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

sAUDE puBLtcA Do MUNIcíPlo DE ALTo PARAlso -

PARANA.

tvtutttcípto DE ALTO pnnAíso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ-MF sob o número 95.640.736/0001-30, com sede na AVENIDA PEDRO AMARO

DOS SANTOS, No. 900 neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, oERclo

JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da cédula de ldentidade no 1.649.033-4

ssP/PR, devidamente inscrito no cPF sobre o número 474.519.719-53, residente e

domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, No.735, no Município

de Alto paraíso, Estado do Paraná - Pr, atraves do FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.251.28210001-74, com sede na

AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, NO 1986, CEP: 87528-OOO,, NESTE AtO

representado pelo Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, Chefe do

Fundo Municipal de Saúde, portador da Cédula de ldentidade no ,l0.'187.309-9'

devidamente inscrito no CPF, sobre o número, 061.355.079-07, residente e domiciliado

l4



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) zt4 3664't320

na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, N'1í67, na cidade de Alto Paraíso - Paraná,

doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e

empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ no

com sede na Rua no na cidade de

simplesmente CREDENCIADO,

perante aS testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cu,la celebração foi

autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal no 00212017, Termo de

lnexigibilidade no ...... / 2017, Processo no 020 I 2017 e que se regerá pelas Leis

Federais nos 8142/90, 8.666i93 e alteraçóes posteriores, Lei 15.708/2009, Portarias nos'

doravante denominada

208812011 do Ministério

RN no. 71l2004-ANSS,

da Saúde, Decreto 7.50812011 e

da Agência Nacional de Saúde
358/2006 e

Resolução

2048t2009,

Normativa

Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS e

Acordão 1633/2008, bem como nas remmendaçÕes técnicas e jurisprudenciais do E.

Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as

cláusulas e condições a seguiÍ enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a saúde Pública do MunicÍpio

de Alto Paraíso

(Descrição das atividades a serem executadas - Anexo V)

\- cLÁusuLASEGUNDA- DA FoRMADA PRESTAÇÃo Dos sERVIÇos

2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de

Alto Paraíso, Estado do Paraná, conforme cronograma.

2.2. O CREDENCIANTE íiscalizará a CREDENCIADA através do órgáo competente,

acompanhando inclusive o grau de satisfaçáo dos usuários, em consonância e obediência

ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142190 Portaria 2O48l2OOg ' 208812011 e no

Decreto Federal no 1 .651/'1995, Decreto 7 .50812011 .

-\ I
ê'

9
o
t

D

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UGÊNCIA CONTRATUAL

l5
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cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) tt4 3664 1320

3.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de JANEIRO DE 2018, com início à

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. ll

da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, Lei í 5.708/2009.

ct-Áusula QUARTA - Do vALoR coNTRATUAL

4.1 Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE

pagará à CREDENCIADA o valor de ate R$ reais) ANO,

conforme relatório de produção a ser aferido pela secretariâ Municipal de saúde

4.2. As despesas decorrentes da execuçáo do objeto do presente credenciamento

correrão na seguinte dotaçáo orçamentária:

08.021.,10.302.0085.2091 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 3110112018. No entanto, na

hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste lnstrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.1 A remuneraçáo dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente

com base nos Anexos V e Anexos lll

6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 10 do

mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ense,iará a sua rescisão administrativa,

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteÍações, com

as consequências previstas no art.80 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCIADA

direito a qualquer indenizaçáo.

!
o

§

f r^
Ew":ilU_ 

"

N,D
Fls

7.2. A rescisão contratual poderá ser

l6
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7.2.1 . Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos inci

I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

7.2.2. Amigávd, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no

processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

clÁusutn orrAVA - DAS PENALIDADES

g.1 sem prejuízo das sançÕes previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);

8.3. Pela inexecução total ou parcial do ConÍato:

8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não

cumprida;

8.4. As multas aqui previstas náo têm caráter compensatório, porém moratório e,

consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparaçáo

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.

GLÁUSULA NONA. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCh

9.1. O presente termo náo poderá ser obieto de cessão ou transferência, no todo ou em

pa rte.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente

termo, na forma prevista em Lei.

N"*2ú l-_

D€

oJ '!
ú

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

t7
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ri. D
Fis

*cL. C)
I

1 1 .1 . Os casos omissos ao presente termo seráo resolvidos em estrita obediência

diretrizes da Lei no 8.666/93, e posteriores alterações.

clÁusull oÉctnrtn SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer

procedimento retacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em

03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 

- 
de de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO

CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EMPRESA CREDENCIADA.

TESTEMUNHA 01.

TESTEMUNHA 02.

l8



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 9s.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx),14 3664 í320

ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO2 I 2017.

EMPRESA:

CNPJ:

Declaro estar de acordo com os valores acima para o exercício de 2017,

conforme edilal n.002 I 2017.

Alto Paraíso - Pr, _ de de 2017

01

02

03

o4

05

06

07

08

09

10

N SIEírNrfre m

Empresa Crêdenciada.

t9
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO - NO. OO2 12017

cREDENcTAMENTo DE pESSoA luníotce on Ánee on saúoe pARA

ATENDTMENTo cERAL, E.s.F. - esrRarÉere DE seúoE DA rauÍu,
ATENDTMENTo DE uneÊucn e emencÊrcn, sERVrÇos DE seúoe
coupLEMENTAR E DEMAts ESpEctALtDADes mÉotcns, pARA pREENcHtMENTo

Dos REFERIDoS cARGos, pARA o exeRcícto oÉ 2017.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr, através da Comissão

Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de

conformidade com a Lei no 8.666/93, suas alteraçÕes, Lei no 8.080/90 e 8.142190, Portaria

no 358/2006 e 648/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN no 7112004'

ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução no 16 1 3/2001 -CFM,

Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA da área da saúde, bem como prestação de

serviços de saúde e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal

de Saúde, para o exercício de 2017, mediante as seguintes condiçÕes:

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da

publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e lmprensa Oficial, no

Departamento de Licitaçáo, no horário das 08h00min as 16h30min em dias de expediente

no Paço Municipal situado na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, No. 900, em Alto

Paraíso - PR, a partir desta publicaçâo, sendo suas inscriçÕes proporcionalmente

adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo

relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de LicitaçÕes de Alto ParaÍso,

Paraná.

a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;

b) Anexo ll - Declaração de idoneidade;

c) Anexo lV - Contrato de Prestaçáo de Serviço.

d) Anexo V - Plani - Tabela ê Procedimentos Médicos

com valores referenciais para

Alto Paraíso - de 17
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Prgftiyura Muntcipal de AlÍo paraíso - pRcNprss.64o.zse/oôot.so isiíiúí.oooÁv Pedro Amaro dos Sanros, 900 _ Fo"Jíax õri-al'ioot t :zoe_matl - alropara iso@pre Í pr.gov !r

SúmUfa: Altero Membros do Comissõo permonentede LicitoçÕo poro o exercÍcio Oe ZOf Z,

O prefeito Municipol de AlÍo poroÍso,
Porono, no uso de suos otribuições fugoisl- 

*

PORTARTA N," O.t5/2017

RESOLVE:

Membros: Vilmo Medeiros Ferreirq de Melo
Ano poulo Colombo pereiro
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvq

desto dolo

Estodo do porono. oos 04 {quotro dios

2o) Eslo portorio tero vigêncio de I ium) ono o porlir

3o) Esto poriorio enlroro em vigor nesto doto,

Edifício do icipol de Allo porotso,

Eslodo do

lo) Allero Membros do ComissÕo de Liciloçôo poroo exercicio de 2012. nomeondo os pessoos oboixo relocionodos:

Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretorio; Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Joneiro de 2017.

DERCI J JU

Preíeltor\4unlípol

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ORGÀO OFICTAL DO MUNICÍPIO

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICTAL DO MUNICTPIO

8M...." ( --*-L,{,,-4."-1*§*L'*",,'j-'EM -!5 dhJti:üv n^ttl.
Edição *." 'lk)- a6L Ediçáo §."..--.-,u-t





TABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA - ME
cN PJ 07.783. 149/0001-33

Avenida Aldo Guirardello, 377, centro, CEP 87530-000 - lcaraíma - Paraná
Fone: (44) 3665,1830

i
)ti

O interessado abaixo qualficado requer.sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURIDICA DA AREA DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF
- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíLIA, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNC|A SERV|ÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMATS
ESPECIALIDADES MEDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS, PARA O EXERCíC|O OE 2017, divulgado peto Município de Alto
Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a contratação de
prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento Público no 00212017.

ANEXO I

A SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAISO - PR.

Nome da Empresa: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA
LTDA - ME
Endereço Comercial: ALDO GUIRARDELLO N'377
CEP: 87530-000 Cidade: lcaraíma Estado: Paraná
CNPJ: 07 783.'14910001-33
E-mail : escritoriobrasil_icma@hotmail.com
Especialidade: Exames Laboratoriais
Farmacêutico: ADELSON MARCUS VICENTIM
CRF no: 12482 R.G.no: 5.923.800-0 CPF/MF no. 021.833.569-52

lcaraíma - Paraná, 2017

N BENEDIT
S mrn rs

J

|t

,{

!

"iT-

r)§
F s

o

eF vererro



LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA ITDA - ME
cN PJ 07.783. 149/0001-33

Avenida Aldo Guircrdello,377, centro, CEP 87530-000 - lcaraíma - Paraná
Fone: (zl4) 3665-1830

ANEXO II

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO. PR.

A empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n" 07.783.149/0001-33, com sede e domicilio a Avenida Aldo
Guirardello, 377, centro, CEP 87530-000, lcaraíma - Paraná, abaixo firmado,
DECLARA para os devidos Íins de direito, na qualidade de solicitante de
cadastTamento em CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ESF. ESTRATÉCIE SEÚOE OI
FAMíLIA, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SERVTçOS DE
SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCíCIO OE 20,,i7

que não foi declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lcaraÍma - Paran

BENEDI
Admin
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LABORATORIO DE ANALISES CtlNICAS DE ]CARAIMA LTDA_ ME
cN PJ 07.783. 149/0001-33

Avenida Aldo Guirardello, 377 , centrc, CEp 87530-000 - lcaraíma - paraná

Fone: (44) 3665-1830

ANEXO V.

1')

Fi

'taMrÉ,l -

)
F.
lr

C

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO2 I20'17.

EMÊRESA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA.ME
CNPJ: 07.783. 1 49/0001 -33

20
I

RSN' SERVI
3,220í EXAME LABORAT RIAL DE BACTERIOSCOPIA URINA
8 6802 EXAME LABORAT RIAL BACTERIOLOGICOS - BACTERIOSCOPIA
6,90EXAME LABORAT RIAL BACTERIOLOGICOS - CULTURA COM ANTIBIOG
5,08EXAME LABORAT RIAL BACTERIOLOGICOS. CULÍURA DE URINA
9,5805 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - ACIDO URtco

37 72EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA - AMILASE06
71EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - LCtO07

4,7408 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - COLESTEROL TOTAL
6,5709 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - CPK
5 71EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - CREATININAí0
9,4911 EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA. CURVA GLIC MICA

13 5512 EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA. ELETROFORESE DE PROTEINAS
18,38EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA. FOSFATASE IDAí3
í8 3814 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA . FOSFATASE ALCALINA
32,88í5 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA. FOSFOLIP OEOS

4,06í6 ,t EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA. GLICOSE
14,2217 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - HDL
14 41EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA. L D Ht8
13 83í9 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - LDL
í0,64EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA. LIP DIOS TOTAIS
I 38EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA. POT sro
7,8922 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - PROTEINAS TOTAIS E FRA ES

14 3123 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA . RESERVA ALCALINA
7924 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA. TRIGLICERIDES

25 EXAME LABORAT RIAL BIOQU MICA - UR IA 4,74
[',i.126 EXAME LABORAT RIAL BIOOU MICA - VLDL

27 EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REU TICOS.ASO 9 65
28 EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REU TICOS. FAN 33,97

629* EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REUM Ttcos - TEX
30 EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REUM TICOS. MUCOPROTEINAS 10,71
3í EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REUM TICOS . PROTEINA C. REATIVA 6,72
32 EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REU TICOS - PROVA DE ROSE 5 69
33 EXAME LABORAT RIAL DE ATIVIDADES REU ICOS. VHS 41 06
34 EXAME ORAT RIAL DE BACTERIOSCOPIA FEZES 4,40
35 EXAME T RIAL DE CONTAGENS E C URINA 7 16
36 T RIAL DE CULTURA U I

À
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IÁBORATORIO DE ANALISES CTINICAS DE ICARAIMA LTDA - ME
cN PJ 07.783. 14910001_33

Avenida Aldo Guirardello, 377, centro, CEp g7530_OOO - lcaraíma _ paraná
Fone: (zl4) 3665-1830

ri.
Fls 1

37 FEZESIALR ED UC LT RAU ED FEZES co RP Uoc TL RAU
R DAL cE LU UT ERA NA T B Go MARA zFE SE
RIAL DE CULTURA E ANTIBIOGRAMA URINA

EXAME LABORAT

EXAME LABORAT

EXAME LABORAT
EXAME LABORAT

RIAL DE ESPERMOCULTURA

I E638; 5,69
39 8,82
40 í8,45
41 EXAME LABORAT RIAL DE ESPERMOCULTURA COM ANTIBIOG 6,05
42 EXAME L.ABORAT RIAL DE ESPERMOGRAMA 12,15
43 EXAME LABORATÓRIAL DÉ HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA COMPLETO 7,36
tu EXAME LABORAT RIAL DE HEMATOLOGIA .CA 125 33,64
45 EXAME LABORATÓ RIAL DE HEMATOLOGIA. COAMPS DIRETO 9,24
46 EXAME LABORATÓ RIAL DE HEMATOLOGIA - GRUPO SANGUINEO 5,47
47 EXAME LABORATÔ RIAL DE HEMATOLOGIA. PLAQUETAS (CONTAGEM) 6,17
48 EXAME LABORATÓRIAL DE HEMATOLOGIA. PROTOBiNÀ (TAP) í 0,65
49 EXAME LABORATORIAL DE HEMATOLOGIA. RH 5,56
50 EXAME LABORATÓRIAL DE HEMATOLOGIA. ROTAVIRUS 26,0í
51 e EXAME LABORATÔRIAL DE HEMATOLOGIA - TS E TC 6,82

EXAME LABORATÔRIAL DE HEMATOLOGIA - V H S 5,2952
EXAME LABORATÔRIAL DE MONILIA (URINA) 9,64

54 EXAME LABORATÔRIAL DE PARASITOLÔGICO (FEZES) 3,59
55 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE LEOCOCITOS NAS FEZES (FEZES) í0,30
56 EXAME LABORATÔRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPATICA - HANGER 13,55
57 EXAME LÂBORATÓRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPÁTICA - T. G. O 6,70
58 EXAME LABORATÔRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPATICA - T. G. P 6,69
59 EXAME LABORATÔR|AL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPAT|CA - TTMOL (TURV. E

FLOCULT.) í5,78

60 EXAME LABORATÓRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO ÉEPÃTICA - ANTIGENO
AUSTRALIA 36,40

6í EXAME LABORATÔRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPÁTICA -
TOTAL DE FRAÇÓES

BILIRRUBINAS
7,18

62 EXAME LABORATÓRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃÔ HEPÁTICA - HEPATITE HAS
E'

27,50

63 EXAME LABORATÔRIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPATICA. HEPATITE HcS
"c" 27,50

64 EXAME LABORAT RIAL DE PROVAS DE FUN O HEP TICA. KUNKEL í 3,55

a
ê5 RIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPÁTICA -HEPATITE HBSEXAME LABORATÓ

27,50

66 EXAME LÂBORAT RIAL DE TESTES PARA GRAVIDEZ URINA 9,'t í
67 EXAME LABORATÔRIAL DE URINA TIPO ''1" t1,05
68 EXAME LABORATÓ RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - BRUCELOSE 3í,69
69 EXAME LABORATÓ RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA. CORTISOL 29,í 8
70 EXAME LABORATÔ RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA. FSH 3'l,50
71 t EXAME LABORATÓRIAL SOROLOGIA E IMU NOLOGIA - HIV TIPO 1 59,30
72 EXAME LABORAT RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA . HIV TIPO 2 62,08
73 EXAME LABORAT RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA. KAHN 10,47
74 EXAME LABORATÓ RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - KLINE 10,98
75 EXAME LABORAT RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA- MANTOUX 31,78
76 EXAME LABORAT RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - MITSUDA 3í,49
77 EXAME LÂBORAT R IAL SoRoLoGIA E MU NoLoG MoNTEN GRE o 3í,49
7A EXAME LABORAT RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA - PSA 36,í3
79 ELÂ RIAL SOROLOGIA E IMUNOLOGIA. T3E 23,07
80 IA. T4LA RA RIAL SOROLOGIA E IM i.. 22,24

n'?'rt.',;.'I
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LABORATORIO DE ANALISES CTINICAS DE ICARAIMA TTDA- ME

cN PJ 07.783.149/0001-33
Avenida Aldo Guirardello, 377, centro, cEP 87530-000 - lcaraíma - Paraná

Fone: (zl4) 3665-1830

is.

t
c'

a
Ni.J.F

-ul

29,3781 EXAME LABORAT SoRoLOG E M U No GIA TES STERoNATOoLIA IR AL
36,1382 EXAME LABORAT R SoRoLOG A E MU No OG IA To oPLAS Mo E I(r(,SxLAL
36,13

83 EXAME LABORAT R L SoRoL G A E M U o OG A oxoPLAS oSE IGMMTN LoIA
31,22

84
7,32

EXAME LABORAT AL SoRo OG IA E MU NoLOG VDRLIALR85 í3,06
86 EXAM BORA L S OG WAS R NMA NSEoN OGL AA E UMRo LoIARTLAE

Decla ro estar de acordo com os valores aci

lcarai Paran

ício de 20í 7, conforme edital n.002 / 2017.

ret de 2017a- ,02
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ELSON EDITO VICENTIN
ministradorclo/Ad
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@lWâ17 Cqnpío/ate de lrscriç& e de SitEçto Cad6fd - lmpíessão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERODE INSCRIÇÁO

07.7E3.í49/0001-33
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

DÀTA OE Á8ERÍUFd
05/01/2006

ü

NOME EMPRE§CRIÂL

LABORATORIO DE ANALI SES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA . ]íE

86.40-2-02 - Laboratórios clinicos
É DESC DA ATMOÁOE EC

lcASSECUNODAS ATMDADES EClGOED

Não lnÍoínada
lÀs

DICAÉ DESC

206.2 - Sociedade
DA NÀÍU REZA JU

resária Limitada

LO DO ESÍABEIECIMENTO (NOME DE FANTASA)

LABORATORIO OSWALDO CRUZ

TOGRADOURO

AV ALDO GUIRARDELLO

CEP

E7.530.000

ENOEREçO ELET rco

B.AIRRO/OISÍRITO

CENTRO

COMPIEMEN

PR

NÚMERO

377

ICARÂIMA

ÍELIFONE
(44) 3665í 077 / (44) 3665-í076

ENÍE FEOERÂTIVO (EFR)

ATIVA

OAÍA OÀ SITU

05/0í/2006

MOTMO DE

DÂTA DA SÍTU ESPECAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.ô34, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 02!0212017 às 11:27:08 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

snuAç ESPECIAL

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 021021201'7

I
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https:/ rww.recdta.fâzenda.gw'brPessoaruridicdc N PJ/cnpjrer'di m pressadlrn primePagina.asp 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradorlaceral da Fazenda Nacional

cERrDÃo NEGATVA oe oÉeros ne?lX?sNfrT rRlBuros FEDERAIS E À DlvlDA

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN nq 1.751, de OZ 1Ol2O14

Emitida às 08.05.29 do dia 2z 1220í6 <hora e data de Brasília>.
v álida até 2010612O17 .

Código de controle da certidão: C688.3D'lE'9B2F.EBDC
Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA ' ME

CNPJ: 07.783.í49/0001 -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍlcado que não constem
pendências em seu nome, relativas a creditos tÍibúários administrados pela Secretaria da 

-Receita
Federat do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria€eral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo' para

túos õs orsaos e funàos publicos da administração direta a.ele vinculados. Refer+se à situação do

iÇiio p"irlro no âmbito àa RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 11 daLei fig8.212, de 24 de julhode'1991'

A aceitagáo desta certidão está condicionada à verificagão de sua aúenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.faz enda.gov.bP ou <httpJ/www.pgÍn.fazenda gov'br2 '

'4

\
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.ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015784817€4

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.783.149/000í -33
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações Íibutárias acessórias.

Válida até 10105120í7 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

I
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Enntdo wa t\t.mot A,tbti@ (10A1/2017 17:06:13)



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA . PR
AVE IDA HERMES VISSOTT,'. 810 - {lENÍRrlr , FONE,FAX iJ4r lôô5-8000

cEp: 87.530-000 CNPJ: 76.2-17.337O001-60

9t / 2A1'7

03 de Pevereiro de 2017

Fis

menc i onado ,

NÃo É DEVEDOR

Fazenda Mun ic iPa 1

vias, de i gual
Departamento de

F
ú No 31

Cadastro.......
Cont. ribu inte . . .

Endereço.......
Bairro.........
CPF/CNPJ.......
Requerimento N"
Requerente.....
Finalidade.....

CERTIDÀO NEGATIVÀ N

1004-0
LÀBORÀTORIO DE ANA],ISES CLINICÀS DE ICÀRAIMÀ LTDÀ'ME
A\'}.I ALDO GUIRÀRDELLO 3'71

Cent ro
07.783.149/ooo1-33

10a / 2al'7
O MESMO
Lrcr rÀÇÃo

Atendendo o despacho exarado no requerimento acrma

CERTIFICO gue o Con!rj'buinte com as caraccerísticas acima ci'ladas
a Fazenda Municj-Pal nesta data.

^ nrôêôhte certidão não exclui o direlto de a

exigir a qualquer tê*po, os débitos que venham a ser apurados'

Por ser verdade, emi.ti'mos a certidão em duas
Leor, que vão assinadas pelo funcionário responsáve1 pelo
-1'ribuf,aÇão.

RELÀTIVO: À TRIBUTOS ML]N ICI PAI S

I cara íma - PR,

--iil, 
_

Lúcio Dias de Macedo
CPF (MF) : 072.6'72.449-1-2

RC: )'A . t't2 .'7 01 -6
Setor de Tributação e Cadastro

,: , 
'

-i, ,/ -':, - 
)

- ''iyJà". ::j
... qü'::';,'i 

^ 
/tQ;rr,;'

Esta Certidão tem vaLidade aEé 30 dias a parcir da data de eml s sao

Ê
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 177A3L49/OOOL-33
RAzãO SOciaI: LABORAÍORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA ME

Nome Fantasia iLABoRAToRIo oswALDo cRUz
ENdETCçO: AV ALDO GUIRÂRDELLO 377 / CENTRO / ICÂRAIMA / PR / 87530-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/OI/2OL7 a 24/O2/20L7

Certif icação Número: 2oL7O1260227311830541 1

Informação obtida em 3l/OU2oL7, às 13:31:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO

-'.:;lra. -r.-'t : -Àl -.;

NEGÀTIVÀ DE DEBITOS IRABÀLHISTÀS

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME

(MATRIZ E FlLIÀIS )

CNPJ: 07.783.149l0001-33
Certidão n" : 124025267 /2071
Expediçào: A2 / 02 /201?, às 13:28:40
Vafidade: 3l/07 /2011 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que LÀAORÀTORIO DE ÀNÀLISES CLINICÀS DE ICÀRiÀr!{A IJTDÀ - ME

(MÀ?RIz E rrlrÀIS), i-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 07.?83.149/0001-33,
NÁo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.44A, de 7 de julho de 2011 , e

na Resolução Administrativa n" L41 A/2017 do Tribunal Superror do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabalho e estão atual-izados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentÍcidade no portal do ?ribunal Superior do Trabalho na
Internet. (http: / /www. tst. jus.br).
CertidAo emitida gratuitamente.

INFOR!4AÇÀO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal,histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecrdas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciári,os, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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oo s, §OC'EDÂOE EfrPREEÂR'À L'fr'ÍAOA
ÁNÍOTT'ETTI & PÂSCOTÍO L1DÂ

CONTRÀTO SOC'AL

DANILO ÁNTONIET:II PAS CO TTO, brasileiro, soireiro, cmpresário,
nascido em 31lü5/1)83, pí)rtaclor do CPF n" ü40.145.16()-11. RG N" 7.178
e domiciliado n3 cidade e Comarca de lceraína, Estado do parzn.iL, a -âv
cento. CEP 87.530 0lt0:

o
3

te
II e! Yissorc(

ROSELY FRÁGA ANTONIETTI PÁSCOTTO, bra-srleira. c..rsacia sob o reglme de comunhão
universâl de bens, empresána, natural de Estacio cie Sáo Pauio,SP, nâscida em |y/01 ,1952, porudora
do CPF n' 257.501.439-53, RG N" 1.029.112-7 SSP/PR ., resrdente e domicrliada na cidade e

Comarca cie Icaraima" Esta<io cio P tran4 à Av llcrmcs Vissoto, 752-4, centro. (lF-l) tl7-530-0001
resoivem constituir uma sociedatie empresánà iimitada tluc se regerá pelos artrgos I.052 t 1.U81 dzLei
10.4üó de 1t)/01/2oo2 e mediante as seguintes cláusuia.s:

CLAUSULA PRIMEIRÀ: À socicdacle grará sob o nomr: empresânal de ANTONIETTI &
PÀSCOTTO LTDA e terá sede e domiciiio à Áv. Hermcs Vissoto, 752-A., Centro, na cidade e

Comarca cle Icaraíma. F.stado do Paranâ CEP 87.530-000;

CLAUSUI-A SEGUNDA: o capital social será de R$ í5.0r1O,ü) lQuinze Mil.Reair,l, diviciirlos em
1.500 (un mil e quinhentasl quotas, de vaior nominal de R$ 10,0O (dez reais) czd4 integralizadas

nestc ato em mocda corrente do País. peios siicios:

DAAT ILO AATTO N IETTI PAS C OTTO
ROSELY FRAGA AAITONIETTT PASCOTTO

750 Quotes R
750 Quotas R

t
$

7.5W,N
7.5Ut,0O

TOTAIS i.500 Quotas R§ i5.00U,00

CLAUSALA TERCEIRA: ()l:ieto Sociai: LABORATOIUO DE ÀNAliSLrlS Ci-lNiCÀS;

CLAUSALA QüARTA: \ sociedade iniciará suas ativitiaries em Í5 de janeiro de 20Atí e seu pr'àzo
cie ciuração é rndetermrnado:

CL/|ÜSULA QUINTA: j\s quotas srio inciivisiveis e nrio poderáo ser cedid'a-s ou transtcrid.rs -r

terceiros sem o consentimento do outro s<;cio, ao qual iica xseguracio, em rguaidadc cie con,jrçôes e

preço, direito de transterêncra pâra a sua aquisiçâo se pôstâs à vencia" formaliz,ando, se rea)iztda. a
cessào deias, 

^ 
alter^çá.o contratuzl pertinente:

C'LÁUSALA SEXTÀ: A resp<insa'biiirjacic de cacia socro c rcstntâ ao vaior cie suas quolzs, mas todos
respondem sohdariamente pela integralizaçào do capitai social, nos termos do artigo 1.052 da i-ei
r0.406/ 2002:

CLAUSULA SÉTIMA: A Âdministrzção cla socreda<le c:rbcrá ao sócio DANILO ÁNTONIETTI
PASCOT:|O. com os podcrcs c âtribuiça)cs de administrador autorizado o uso do nc)mc empresarial,
.,edado, no ent,rnto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
cic quai<1uer clos sóctos ou de terceiros, bem como oneral'ou alien'ar bens imóveis da sociedade, senr

^Jtortz 
çào dos outros sóciosl

/
\Jt_,

l
\ i í,
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orCLAUSUIÁ OITAVA: Ao término de cacla exercício social

SOCiEDÀDE EHPRESARI,Ã L/,NfiÀDÀ
ANTO'IIETÍ' E PAACOTTO LTOA

cottTRÀTO SOCrÂt

, em 31 cle ctc)çnib

i:

ro,

p

exercício social, os

s

P
b

restará conta-s justtfrcacias cie vossa admrnistraçào, proceci encio à eiaboraÇâo.
âtanço patnmonial e cjo balanço de resultado económico, cabendo aos sircios, na

(1o

de
quotas integralizada^s, os Iucros ou perdz^s apurados:

CLAASüLA NONÁ: Nos quatros meses segurntes arr tcrmino do
cleiiirerarào soi)rc a.s conl--ls e cicsrgnarào aclminrstradores quar,-lo tor o caso;

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tcmpo, abrir ou techar úhais ou ourra
dependênci4 medlante alteração contrahra.l assrnada por rod<:s os sócios;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÁ: Os sócros poderão, de comum acordo, Fxar uma retirada a
título dc pró labore, observadas as disposições regulamentares peruncntes:

CLALISULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou rnterditatlo qualquer sócio, a socic<lade
c.Jntlnuârá suâs 2tivid2des com os herdeiros. sucessôres e o inctpiw,. Não senclo possívcl ou
ine.':istindo intcres-qe clestrs ou dos sócir-,s rem,,úesccntes, ,r val.:r de seus havere-" serii apr-rado e
liquidaCo com loasc na situação patrimonial Ca socieciade, à riata da resoiução, veriÍicada em balanço
cspccia.imcntc ievantado.
Patágnío Unico: C) mesmo procedimento será adotado em orrros c.rsos em que e sociedâde se
resolva em relação a seu sócio;

CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (]uantlo a miuona clos socios, clue represcnrcm mais da
metade do (iapit'al Social. entender que um ou mais sócios cstào fir>nclo em risco â contlnuidade dâ
cmPresà, em virtudc dc ato-s ,-lt' incgjv,:l gr2vid2de, podcrá cxeluí los da sociedade, me,-li:urtc .alter:ção

dc contrato sctcial, desde que previslr nesta;r exclusão pc,r justa causa.
Patágraío unico: A Exclusão somcnte poderá scr determrnada em reunião ou assembléia
esoccialmente convocada pârâ essc fim. c,rni à prcscnca de totlos os sócios, ciente o acusado em
tempo hábil para permrtir seu comparecimento e o exercício do direito de dcles4 aplicando para a
liquiciação ou p'agamento das quotas o disposto na cláusuia tlócima scgund4 parágraro único;

CLAUSULA DECIMA QaARTA: Â socied'acie reger-se à supletrvamente nas omissões deste
contrato Delas normas da l_Êi 6.404/76 e dernais alteracões Dosrcnorcs.
Patágrafo Primefuo: Dispcnsam-se, as íonnalidatlcs de c.-,n,,ocação, quando t.:dos os sóci,:s
compârecerem ou se declararern, por escritc>, cientes do local, clata hora e ordem do dia.
Parágtafo Se1;undo: A reuniáo de sócios, torna-se ciispens:ivel quando todos os sócros decidirem,
por escrito. sohrc ,i matena quc seria oirlcto ciel::

CLAUSULA DECIMA QtlrNTA: Â c.nr.ocaçãcr clos sócios será etetuatla por meio de
correspondência reqrstradâ- com antecedência de 03 [I'rês) rlia-s da c]ata da reunião {e sí;c«>s.
Panigrafo Pttmeito: Dispensam-se, as tbrmalidades de convocaçãr:, qu-,urdcl todos os sócic,s
compâiecerem ou se declararem, por escito, cientes do local, data hora e ordem do dia.
PaÍágaÍo Segundo: Á reunião de sócios, tom
por escrito. sobrc a matéria que seria oblcto dcia;

a-se clispensável quimdo todos os sócios decidrrem,

\
i

I
:1 ..,..

4t
'-,,,lJll

R,À IíU i\] IC iPAL DE A

;ONFERE COM O ORI
Ê

F
fls-
38

ê'

o

!
o

os

'Paêí-<o-ÊR

GINA
S3



; TÍEII
Da É?ã11

d

SOC I EDAD E ET PRESARÍ,A L' TT'JÀDA
ÀNÍO}I'ÉÍT' & PÀSCOÍTO LÍDA

CO}ITRÂÍO SOC'AL

CLAUSUIÁ DECIMA SEXTA: C) administrador declara, sob a^s penas d

rmpedido de exercer a :rdmrnistração da socredadc, Por ler especrâI, ou em v
criminal, ou por se e,rcontrar sob os eteitos derl4 a pena <1ue veclc, aincla que te

e

te, o

acesso â cargos pútriicos; ou por cáme iaiimentar, tic prcvaácaçáo, peita ou subcr

pecr.riato, ou contra a economia popular, contra o sistemâ únanceiro nacional, co

detesa de concorrência. contrâ as relaçóes de consumo. tI pública, ou a prr.'priedade:

é-X-7a;a---
JORGE DELFINO

ROSELYFRAGA

RG

i/tAR!( THEREZÀ LOPES SAIO,IAO
SECRÊTARIA GERAI.

en
rno, concussaol
ntrâ normar. d€ ,.:

CIÀUSULA DÉCIMA SETIMA: Dcclaram prira os fins do Ârt. 5'da ki 9.841/99 que:

a) Enquaclra-sc na siruação de microemprcsai

ú; O.u,ut..,. da rcr:eita l)ru.-a anual cla emprcsa, no prcsentc excrçício nã. cxceder'a o limite

fixaclo no Inciso I cio Àn. Z' cfiIl-]. nw t).841l.t)t) dc 05/Out/i999, c>bserv'.r.nclo o disposttr

no r)lÍágrâfô l" do mesmo arngol

c) Nãó se'enquadra em qu.àlqucr àas hipóteses dc cxclusão rclacionadas no ,{rt. 3" da À'tcsma

r -i.

CIÁUSUIÁ DECIMA OITAVA: liicz eleiro o [oro destz crdade e Comarca de Icaraíma, Estado clo

Paraná" para o cxcrcício e cumprimentô dos direitos c obrigações rcsultantes deste contrâto.

F,, por estarern iustos e contratados assinam o Presentc

instrumento em tt: (três) vias.

icarairna-i)r.. 2t! cie i)ezembro cie 2Úu5.

.- - J...r 
\,, ', 
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DÁNILO ANTO NI ETTI PAS C OTTO

TESTEM

Itft! & pÀscorTo LÍDÀ

PASCOT'TO

í,sc.PR..,

§

ü

IúARIA THEREZA LOPE§ SALqi'AO
SECRETARA{,EÂAL .. ,
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§OC'EDAOE EMPRESAR'A L'M'TAOA
ANTON'ETÍT A PASCOTTO LTDA. TI'E

ÀLTERAçÃO CONTRATL,AL No Ot

F-ls | /02
DANILO ANTONIETTI PASCOTTO, brasileiro, solteiro, empresário, narural de Cianorte, PR,

centró, CEP 87.530 000;

ROSELY FRAGA ANTONIETTI PASCOTTO, brasileira, casada sob o regime de comunhào

universal {e bens, emprcsária, natural dc F,stado de Sào Paulo, SP, r'rascida etn 19 /07 / 1952, portadora

do cpF n" 257.5{)L4j9-53, RG N' 1.029.112,1 SSPi PR, residcnre e domicrliada na cidade e comarca

de Icaraíma, hlstaclo do Paraná, à .-\r. Llernres Yissoto, 752--'\, centro, cFlP 87.530-000. sócios

componentes da sociedarie empresaria limitada, que dctêm <.r nome emprcsarial dc ÀNTONIETTI
& p}SCOTTO LTDA ME, habilmenre ar<1túvada na.JUCEI).-\R sob o NIRE o" 412Q5623542, de

05 de ianeiro de 200ó e CNPI n" 07.783.149/0001-33, resoh'cm AL',TERÀR o presente instrumento,

pela PRIMEIRÂ VEZ, mediante o qu€ se segue;

)LAUSULA PRIMEIRA: Re tira-se da sociedade, cm definiriÍo, o sricio DÂNILO

ANTONIETTI PASCOT',TO, por haver alienado suas quotas, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e

qünhentos rears), aqu representadas por 750 quotas de valor unitário R$ 10,00 (dez reais), para o

ú.io ingre..rni., ADELSON MÀhCUS VICENTIM, brasileiro, casado sob o regtme de

comunhà; parcial cle bens, farmacêutico bioqümico, natural de '\pucarana, Estado do. Paraná'

nasciCo en] 13/10/197r, residente e domiciliaCo em lcaraíma, Esrado do Paraná, sito a Av Rarrl

Barbosa l)ias n,, 546. cenrro, portador <la l{G 5923800{ SSP/PR e CPF 021.833.569-52, pelas guotas

vendidas o sócio reriratrte, dá intcira, rasa e plena c1tütaçào;

nascido em 31/05/1983, portador do CPF n'040.745

e domicihado na cidadc e ComâÍca de Icaratma, Est

.469-14. RG N" 7.178.979-9 SSP/PR, residente

ado do Paraná, a.\r'FIermes Vissoto,752-À.

7.500,00

1.500

iiii<
az-
âo
:õ
:e
À.-za)
lsUJ2r.qul
:lL
úZ

l,ta
4 USULA SEGLJNDA" Redra-se da sociedade, em dettnitito, a sôclâ ROSELY FRAGA

oNIET"TI PÂSCOTTO, por hawer alienado suas quoras, no r.alor de R$ 7.500,00 (sete mil e

.-qúnhenros rears), aclr-u rePresentadas por 750 qtrotas dc lakrr unitário R§ 10,00 (dez rears), para a

: socla lngressante, MARIA ALICE REGINATO VICENTIM, brasileira, casada sob o regime dc

comunhào parcia
19 /02/1919, re.Âente e domicüada em lcaruma, Estado do Paraná, sito a Âr'. Raul Barbosa Dias no

cefltro, porradorâ da RG 6226113-5 SSP/PR e CPF 0()4.913.399-33, pelas quotas Yendidas o

o retirante, dá inreira, Íasa e PIenâ qütaçào;

I dc bens, farmacêurica, narural de l-oanda, Istado do Paraná, nascida em

õ'
Éí
ô
.9I
c-

I

.i

USULA TERCEIRA: O capital social pe!Ínânece R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), divididos

em 1.500 (um mil e quinhenta§) quotas, de valor nominal de R$ 10,N (dez rcais) cada, iÁ

der.idamentc inte.qralizadas e neste ato, dis tribuidas entrc os sócios in6çressantes, obcdecendo o

SE te cnteno
A.DE LSON MA RC U S VICE NTIM
MARIA ALICE REGINATO VICENTIM

OTAIS
USALA QUARTA: Fica, re rÍninantcmcntc,

& KEGINATO LTDA - ME;

{

alterado o nome emPresarial §

o

êii.,
Frs.

Quotas R6750
R$ 7.5U),00Quotas750

Ró' 15.000,00Quotas

il -{1
<.i 
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sOCIEOAOE EMPRESAR'A LITII'TADA
ANÍON'ETÍ' & PASCOTTO LÍDA. IOE i'

ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 07

F\s 02/02

CLAUSILLA Q'IINTA: À Àdmirustraçào da sociedade caberá, apenas ao sócio ingressanre

ADELSON MARCUS VICENTIM, com os poderes e atribüçôes de administrador autorizado o

uso do nome empresarial, vcdado, no entallto. cm atividades estranhas ao interesse social ou assumrr

obrigaçôes seia em favor <Je qualquer dos sócios ou de tercciros, bem como onerâr Ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorizaçào dos outros sócios;

.LAUSULA SEXTA: O adminisrrador, ADELSON MARCUS VICENTIM, ot2 rngresso na

sociedade, declara, sob as Penas da lei, de que nào está impedrdo de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, áu em ürrude de condenaçào criminal, ou por se encontlar sob os efeitos

dela. a peÀa que r;ede, ainda que temporâriâmente, o acesso a cargos púbhcos: ()u por c6me

falimentár, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econom'ia popular,

COnUa O SiSte.n" finanCeiro naciOnal, contla nolmas de defesa dc concorrência, contla as relaçôes de

consumo, fé pública, ou a propriedade;

1LAUSULA SETIMA: Permanecem rnahcraclas as demais ciausulas e condiçôes Yrgentes que nào

colidrrem com as drsposiçÔes do presentc instrumenro.

instrumento em 04 (quarro) vias. 
E' p<.'r estarem iustos e contratados assinam o presente

lcaratma'Pr., 10 de julho dc 2006,

DANILO ÁNTO N IE TTI PAS C O 7'TO

GINATO
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MARIA ÍHÉR EZA (ÔP€S SÂIÔMAO-
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R OSELY FRAGA ANTONIE TTI
PASCOTTO
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SOGIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA , . -t-,t

VICENTIM & REGINATO LTDA.ME
rALTERAçAO CONTRATUAL NO O

ADELSON MARCUS VICENTI M, brasaleiro, casado sob o regime de opacomufarmacêutico, natural de Apucarana, estâdo do paraná nascido em 131i0t1977domiciliado em lcaraima estedo do Paraná , sido à Avenida Rau Barbosa Dias n

IOS

Fls:0U02

rcial de bens.
, rêsidente e' 546 centro,

MARIA ALIOE REGTNATO vrcENTrM, brasireira, casada sob o regrme de comunhão parciar debens, íarmacêutica, naturar de. Loanda, u.t.oo oo Éãr.,ia. nascrda em 19ro2t19rg, residente edomiciliada em rcaraíma estado dopaia"á,.il; à À;;;ila^Raur Barbosa Dias n.546, centro,portador do RG 6226713-5 ssp-pR " cpr óôqs1ãiôõ-ga ambos sócios componentes dasociedade empresária rimitada,. que tem como no." 
"rjr"""ríar de vrcENTrM & REGTNATO

!T91:YE, habrrmenre arqurvada na JUCEPAR .ou t 
-liiãe 

n" 41205623542 de 05 de Janeirode 2006, e primeira arteraÇão de contrato .oài"t ião o'nli 2ooa2ssqSz_2 de r2toz/2006, cNpJsob o n' 07 783 149tooo1 33, resorvem, ar-reún o sãu contrato sociar, pera sEGUNDA VEZ eo fazem mediante o que se segue:

portador da RG 5923800_0 SSP-PR e CPF 021 833 569-52;

CLAUSULA pR|MEIRA: Retira-se da sociedade, em definitivo, o sócio ADELSON MARCUSVICENTIM, por haver ALIENADO suas quolas, no valor de Rg 7 500,00 (sete mil e quinhentosreais), aqui representadas por 750(setecentos e crnqüenta quotas de valor unitário de R$ 10,00ez reais), já devidamente integralizadas, para o sócio ingressante JOÃO PEDR oso,brasileiro, separado sob o regime de separaÇão consensual, empresário, nascido em 03 denovembro de 1 964. residente e domlcitiado em lcaraíma estado do Paraná, sitio à Avenida RaulBarbosa Dias n" 546 centro, portador da RGn"368 0 714-8 SSP-PR e CpF 507.507.479-00pelas cotas vendidas ao sócio RETIRANT E, dando interra, plena e rasa quitação;

CLAUSULA SEGUNOA: Retira-se da sociedade, em definitivo, a sócia MARIA ALICEREGINATO V|CENT|M por haver vendido suas cota s, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil equinhentos reais), aqut representadas por 7S0 (setece ntos e cinqüenta) quotas de valor unitáriode R$ '10,00 (dez rea ts para o sócio ingressante, EUZEBIO REGINATO, brasileiro, casado sobo regrme de comunhão unrversal de bens, natural de Avanhandava-Sp nascido em 01108t1943,residente e domicrtiado na cidade de Querência do Norte , Estado do Paraná sito a Rua HenriqueBaft, 457 centro, portador da RG 449 í69 SSp-pR e CPF 046 612.499-68, pelas cotasVENDIDAS a sócia RETIRANTE, dando inteira, plena e rasa quitaçâo;
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CLAUSULA TERCEIRA. O capital social permanece inetterado, de R$ 1S.O0O,0O (quinze milreais), divididos em 1 .500 (um mir..e quinlrentas; qrotr. o" varor nominar de R$ 10,00 (dezreais) cada iá devrdamente rntegratizadas peto" os io.iãi ,ngr"r.untes. neste ato. dist.buidasentre os mesmos. obedecendo a seguinte forme;

João Pedroso
Euzébio
TOTAIS

750
TOTAIS EM R$

7.500 00

0
750

---lsí'í)i -----

. "l-.

7

)

L t

UOTAS:

x

inato

,1.'

1s.000 00

F
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soctEDADE EtPRESÁntl LtrrrDA
VIGENTIT & REGINATO LTDA.TE
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CLAUSULA QUARTA: Fica, terminantemente, ALTERADO
Laeonltónto DE ANALISES cLtNtcAs DE tcARAtMA LTDA-ME;

o nome empresaÍial para

,2

il-

5

ê

+
a
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:):

GLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá apenas ao sócio ingressante JOAO
PEDROSO, com os poderes e atribuiçôes de administrador o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer

dos sócios ou dê terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizâção

do outro sócio;

- CLAUSULA SEXTA: O Administrador JOAO PEDROSO, ora ingresso na sociedede, declara, sob es
\- penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de precavição, peita ou

subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo,Íé pública ou propriedade;

ú
4 LÁUSULA SÉIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes que não

idem com as disposições do presente instrumento

o
fii

mento em 04 (quatro) vias

lcaraíma - Pr., 25 de Abril de 2009
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ALTERAçAO GOilTRATUAL ]to 03

ITADS tOG EDAD EI Pt RESÁRIA IL f A
oLAB TRA ó Rto ADE L1{Â sEa ICL t I DEcAs GARA ITA L

i-A3oR 0EANÀtis. ctlN. DÊ lcÂ tIcA' iili

JOÂO PEDROSO, brasileiro, separado sob o regimê de sepa sensual,ra
empresário, nascido em 03/'t 1/1964, residente e domiciliado em lcâraíma Estado do
Paraná, sido à Avenida Raul Barbosa Dias n' 546 centro, portador da RG 3.680.714-g
SSP-PR e CPF 507.507.479-00;

EUZÊBP REGINATO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, natural de Avanhandava, Estado de São Paulo, nascido em 01/08/ig43,
residente e domiciliado em Querência do Norte, Estado do Paraná, sido à Rua Henrique
Barl,457, centro, portador do RG 449.169 SSP-PR e CPF 046.612.49968, ambos
sóÇios componentes d_a sociedade empresária limitada, que tem como nome
empresariat LABoRATóRIO DE ANALISES cLlNtcAS DE lcARAiul lroa-ue,
estabelecida nesta cidade de lcaraíma, Estado do Paraná, à Av. Hermes Vissoto, 752-A,
centro, CEP 87530-000, habilmente arquivada na JUCEPAR sob o NIRE no
41205623il2, de 05 de Janeiro de 2006 e segunda e ultima altêraÉo de contrato social
sob o n'20091731720 de 30/04/2009, CNPJ sob o n" 07.783.149/0001.33, resolvem,
ALTERAR o seu contrato social, pela TERCEIRA VEZ e o fazem mediante o que se
segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade, em definitivo, o sócio EUZÊBlo
REGINATO, por haver ALIENADO suas quotas, no valor de Rg 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), aqui representadas por 75o(setecentos e cinqüenta) quotas de valor
unltário de R$ 10,00 (dez reais), já devidamente integralizadas, para a sócia ingressante
DIRCE PEDROSO VICENTIN, brasileira, casada sob o regime de comunhâo universal
de bens, professora, nascida em 28 de Julho de'1950, residente e domiciliada em
lcaraíma, estado do Paraná, sito à Avenida Raul Barbosa Dias n" 546 centro, portadora
da RG n' 956.8034 SSP-PR e CPF '140.886.06949, pelas cotas vendidas ao sócio
RETIRANTE, dando inteira, plena e rasa quitaÉo;

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade, em definitivo, o sócio JOÃO
PEDROSO, por haver ALIENADO suas quotas, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), aqui representadas por 7so(setecentos e cinqoenta) quotas de valor
unitário de R$ 10,00 (dez reais), já devidamente integralizadas, para o sócio ADELSON
BENEDITO VICENTIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
aposentado, nascido em 12 de Abril de 1950, residente e domiciliado em lcaraÍma,
estado do Paraná, sito à Avenida Raul Barbosa Dias n' 546 c€ntro, portador da carteira
de TB. n" 9668/série 2088/ DRT-PR e QPF 142.943.979-34, pelas cotas vendidas ao
sócio RETIRANTE, dando inteira, plena e rasa quitação;

CLAUSULA RCEIRA: O capital social permanece inalteredo, de Rg í5.000 ,(x)
(quinze mil rea , divididos em 1.500 (um mil e quinhentas) quotas, de valor nominal

R$ 10,00 ( reais) cada, já devidamente integralizadas pelos os sócios
, distribuídas entre os mesmos, obedecendo à seguinte forma
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SOGIEDADE EMPRESÁRIA LITITADA.:
LABORATÓRIO DE ANALTSES CLINICAS DE IGARAIIià

ATTERAçAO GONTRATUAL No 03
.,

M
'i.i,

TOTÀJSET B$

t1 2l02

sÓcros QUOTÀ§:

DI8Gtr PEI»BO§O VICEI{TII{ 750 I RS 7.500,00

ÁDEI.!iON BENTDTTO ÚCEI{TII{ 750 RS 7.500,00

TOTÀIS 1500 R§ 15.000,00

CLAUSULA QUARTA: Fica alterado domicilio comercial da empresa para Av. Aldo
Guirardello n" 377, centro, CEP 87530-000, lcaraima/PR.
CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá apenas ao sócio
ingressante ADELSON BENEDITO VICENTIN, com os poderes e atribuiçÕes de
administrador o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja êm favor de qualquer dos sócios ou de
tercêiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio;
CLAUSULA SEXTA: O Administrador ADELSON BENEDITO VICENTIN, ora ingresso
na sociedade, declara sob as penas de Lei de que nâo está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional

ntra normas de defesa de concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública ou
propriedade;
CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
vigentes que não colidem com as disposiçÕes do presente instrumento.

E, por assim êstarêm justos e contratados,

-\_.
assinam o presente instÍumento em 04 (quatro) vias

lcaraíma-Pr. 02 de Sptembro.de 2011
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PREFEITUR.â, MUNICIPAL DE ICARAÍMA
. ESTADO DO PARA}IÁ.

CEP:87.53G.000 CGC:76.247337/0001-60
AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/ FAX:(44)3665-8000

*-5]*
D§
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ALVARA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO
*DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS DA LECISLAÇÃO EM VIGOR, CODIGO
TR]BUTÁRIO MUNICIPAL, FICA CONCEDIDO O ALVARA DE LICENÇA E

FLNCIONAMENTO.''
nÀião sócrli lesoRAróRro oe ÁNer-tses CLTNICAS DE ICARAIMA

LTDA--ME

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: LABORATOzuO OSWALDO CRUZ

ENDEREÇO: AV. ALDO GUIRARDELLO, 377

DATA DE EXPEDIÇÁO: r5t06t20ts

DATA YALIDADE: 3 1/121201 5

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1 OO4.O

cNPJ N" 07.783.r4910001-33

RAMO DE ATIVIDADE: LABORATORIOS CLINICOS.

I

{

NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Secretário Administrativo

LAERTE MANOE
Arrec tos

OBS: (NO CASO DE ENCERRAMENTO DAS ATMDADES' COMUI\IICARA
ITURA PARA BAIXA DO ALVARA) - REVALIDAR NO FINAL DE

CADA EXERCICIO.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE ICARAÍMA

CARTÓRIO DISTRIBUIOOR E ANEXOS
Avenida Anthêro Francbco Soares, 630 - Centro

lcaraÍma/PR - 87530{00

WALDEMAR FURIÁN JUNIOR
OistÍibuidor Dêsignado

.SEÍF

Certidão Negativa

CERTIFICO. a pedido da parte interessada, que revendo no

Cartório Distribuidor a meu cargo, os livtos e arquivos de FAIÊNChS E.

coNcoRDATAS. RECUPERACÃO JUDICIAL E INSOwÊNCn CNIL. verifiquei

NÃO CoNSTAR. desde a instalação da Comarca, em 26lotlt991, registros em

andamento em desfavor de:

LABORATORIO DE ANALISES CTINICAS DE ICARAIMA

A-ME pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ 1e

07.783.14910001-33.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/PR, 02 de Feverei 7

Z RÉIÉIíURAI.4U
,ONi:ERE

É N].ÍO PARÂiSI)

A E

stri

tAN toR

signadoo o qNiCIFAL D

tu B
''. PaÍâíso'PR

rl:ê

Cu8ta8: R0 31,,t3 (172,69 VRC) + 1,60 (8,79 VRC) por íolhas que excedeí = 181,48 VRC
Ouahueí emends, boÍâo oo rasula, toíÍE nulo o uso I que gg d€stina qste doolÍndio.
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oBJETO: ,,O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar.a

realização de licitaçãà pelo Municípiõ, processo exarado no termo de

Credenciamento no 00212017 .

coM'SSÃO PERMANE NTE DE LICITACAO

Modalidade: lnexigibilidade de licitação n' 001/2017

Processo Adm inistrativo.o 030/2 17

JUSTIFICATIVA

mháque se destacar que o Departamento de Contabi ade

existênci a e a reserva de saldo de dotação para contr o

ConsiderandoaAberturadeEditalparaCredenciamentodeEmpresas
pessoa Juridica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia

saúde da familia, atendimento de uigência e emergência serviços de saúde

ããÃpf"."nt* e demais especialidaães medicas, para preenchimento dos

refeiidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo

V;

Considerando a divulgação do termo de credenciamento' em

publicação na data de 28 de .ta-neiro de 2017 (Umuarama llustrado, ediçáo no

í0.882);
ôonsiderando que se faz necessário realizar um processo licitatório

para este objeto visto que e preciso seguir a Lei 8'666/93, e as instruções do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando tamuém-que a Empresa LABORATÔR|O DE ANÁLISES

CL|NICAS DE ICARAIMA LTDA ME, cumpriu todos os requisitos do edital de

Chamamento Publico n' 00212017 
"

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr' Rodrigo

wesley sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suma

importáncia para os usuários dos serviços de saúde e no desenvolvimento dos

serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Poré
informou a
pretendida.

lnform
180.000,00 (

Observatambémque,diantedagarantiaestabelecidanaLeiB0S0,no
Seu Art' 20, diz.. A saúde e um direito fundamental do ser humano, devendo o

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício'

2017

amos que o valor previsto para a contrataçáo será de ate

cento e oitenta mil reais) no decorrer do Exercicio Financeiro de

u
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Diante disto, são essas as nossas justificativas para, fundamento nas
Leis 8.666/93, 10.529102 e demais regramentos pertinentes realizar licitaçáo
para contratação mencionada, su
Procuradoria JurÍdica Municipal para

etendo o presente à apreciaçâo da

A rai , 09 de Fevereiro de 2016

VALDEMIR RIB
Presidente da Comissão a ê Licitação

gues da Silva
Se

Ana Paula Colombo Pereira
Membro

cer.

Maritda Ro:§S*Écimento da si tva
Merqbro //
lZl-ot 'n1i"t 4,r:1

VílnÍa Medeiro§ Ferreira de Melo

/1

'lr'/uL*-

Membro
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Inexigibilidade N. 001/2017

Processo Licitatório n" 03012017

ax (0xx)443664-í320

,1

.53

Objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por
objetivo dispensar a realização de licitação pelo Município,
processo exarado no termo de Credenciamento no OO2/ZOI7,
para contratação de pessoa Jurídica da área da Saúde para
atendimento geral, ESF _ Estratégia Saúde da Família,
atendimento de urgência e emergência, serviços de saúde
complementar e demais especialidades médicas, para
preenchimento dos referidos cargos, para o exercício de20l7.

o processo em anárise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 001/2017 .

Junto ao processo encontra_se: l- Comunicação Intema da
secretaria Municipal de saúde; 2- solicitação de saldo orçamentiírio e
confirmação de sardo pelo setor de contabilidade; 3- Autorização do prefeito
Municipal; + Edital de chamamento púbrico, com anexos e minuta de conhato;

Em suma é o que se extai do encaftado.

passo à manifestação requerida.

o feito iniciou-se com o pedido da Secretaria M,nicipal de
saúde justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidaàe de
conhaÍâção de pessoa jurídica da irrea da saúde para atendimento geral, ESF -
Esüatégia saúde da Família atendimento de urgência e emergênci4 serviços de
saúde complementar e demais especialidades médicas, visando atenãer a
demanda de saúde pública do Município.

Acerca da inexigiililidade de licitação, vejamos o que, nestes
casos, diz a lei 8.666193:

Art. 25. E inexigí»el o ticiíoçiio
inviabilidode de ccmoelicãc. em especial:

qaando horwer
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Dentre as hipóteses de afastamento da licitação, distinguem_se
as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos seguintes termos: dispensa
depende de expressa permissão legal, figurando na Lei em rol laxotivo, já a
inexigibilidade apresentada em rol exemplificaíivo e acontece sempre que há
inviabilidade de competição.

Sendo assim, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de
inexigibilidade ocorrem quando existe um único fomecedor ou prestador de
senriço que atende aos requisitos de que Administração precisa" caracterizando-
se a inviabilidade de competição.

Porém, no caso do credenciamento há tratâmento específico,
pois se t.ata de situação flítica inversa tradicionalmente estudad4 ou sej4 a
Administração pretende contratar todas as empresas/profissionais que tiverem
interesse no objeto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessiirios,
situação em que tambem inexiste competição, uma vez que a todos foi
assegurada a contratação.

A respeito tema, Jorge Ulisses Jacoby Femandesl, tece o
seguinte comentário;

Todos os compêndios clássicos sobre tema colocavam
idéia de que inviabüdade de competiçío caracterizava-se
quando só um futuro contraúado ou só um objeto vendido por
fornecedor cxclusivo pudesse satisfazer interesse da
Administração.

Se a Administraçío convoca todos os profissionais de
determinado setor, dispondo-se contratar todos os que tiverem
interesse que satisfaçem os requisitos cstabelecidos, Íirando ela
própria valor que se dispõe pegar, os possíveis licitantes não
competirão, no estriúo sentido da palavra, inüabilizanrto
competição, uma vez que todos foi assegurada contratação.I

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

t FEnNAUoES, I
533-5 34.
t rusrEN FILtto
Dialética, p. 39.

orge Ulisses Jacoby. Contratação diÍ€ta sem licitação. 7a ed. Belo Horizonte: Fórum, 200g, p.

, Marçal. Comentários Lei de Licitações Contratos Administrativos. I I' Ed. São paulo.
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Não haverá necessidade de liciteçâo quendo houver
número ilimitrdo de contrrtações (ou) quando escolhr do
perticular ser contratado nÍo incumbir própria Administração.
Isso se verifica quando uma alternativa de contratar nlo for
ercludente de outras, de molde que todo particular que desejar
podeú fazêlo (...).

Nas hipóteses em que não se veriÍicl excludêncie entre
as contritrções públicas, solução será credenciemento [...1.

O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de
prestadores de senriço ou fornecedores. O credenciamento é o
ato pelo qual sujeito obtém inscrição de seu nome no referido
cedestro. [...]

Nas situaçõx de ausência de competição, em que
credenciamento adequado, Administração não precisa realizar
licitrção. Sob certo ângulo, verifica-se inexigibilidade de
licitrção, por inüabiüdade de competição. Na verdade,
inviabüdade de competição consiste, no c&ro, na ausência de
excludência entrc os possíveb interessados.

Observa-se, portanto, que a inviabilidade de competição
decorre essencialmente da possibilidade de se contratar todos os que se

enquadrarem nos requisitos estabelecidos pela Administração, indistintamente.
Nos casos em que o credenciamento faz-se possível, não haveú como avaliar se

uÍn melhor ou pior nem mais barato ou mais caro do que outro, porque todos
atendem perfeitamente ao interesse da Administação.

O Tribunal de Contas da União (TCU) recoúece
credenciamento como espécie de inexigibilidade, cuidando para não se confundir
com instituto semelhante, de pré- qualificação, previsto no art. ll4 da Lei
8.666/93:

[voTol

Como é cediço nâ doutrina e jurisprudência, o
credenciamento tem por base constitucional o artigo 17,

§
Fls

t...1
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Av. Pe

inciso XXI, bem como do artigo 25 da Lei góóó/l 993, na
medida em que permite extrair hipótese de inviabilidadede competição decorrente da possibilidade de
Administração contrâtar quaisquei empresas ou
proÍissionais de um determinado setor em iguatdade de
condições, observados os requisitos de qualificaçno.

t...1

Já o instituto da pré-quatiÍicação, tecnicamente fatando,
refere-se possibilidade de Administraçâo realizar a
verificação das condições de habilitação dos licitantes em
concorrências cuja relevância natursza especíÍica do
objeto assim recomendem. Ií o que dispõe art. ll4 do
Estatuto Federal de Licitações Contratos:

1...1

_V!.*1 n9"t"1tor {ue o pré-qualiÍicação prevista no artigo
114 da Lei 866611993 aplica-se somento à concorrêncú,
modalidade licitatória de maior complexidade, e se faz
necessária quando houver necessidade de aferição mais
criteriosa da capacidade tecnica, jurídica e econômica dos
interessados em contratar com Administração pública.

(Acórdão 1412013-Plenário).

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização
legal para a realização do credenciamento, com base no art. 25, caput, da Lei
8.666t90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art. 25, caput, da Lei 8.666190, motivo pelo qual poderá a prefeita Municipal,
caso venha a adotar posicionamento semelhante, contratar os serviços das
empresas que demonstrarem interesse no objeto da licitação.

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e inexigibilidade de licitação são facultaíivos e não vinculoníes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consuttivo, visto sua

§
Fls

f
F 5M

it. O

o
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natuÍeza jurídica de mero _ato de admini$ração consultiva, conforme
jurisprudência pacífica do STF3.

É o nosso parecer.

Alto P&l(araíso-
l-i 1

Í

de Fevere iro de 2017.

(

tnt,,,
oberto

(.
R on
Procurador urídiço
OAB-PR 68

t srF ' MS 21073 DF, Rerator: carlos velloso, Data de Julgamento: 06/r 12002, Tríbunal prêno, Data de
Publicação: DJ 3 1-10-2003.
srF - MS 24631 DF, Relstor Min. Joaquim Barbos4 Data de Julgamento: og/ogr2oo7, Tnbunal pleno,
Data de Publicâçâo: DJe-olE 0l-02-2008



PreJbitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000L-30 c&p a7528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3661 1320
e-mail altooaraisoâ ref.pr.gov.br

DECRETO N.o 1482t2017
DATA: í 7 de Fevereiro de 2O17 .

SÚMULA: Adjudica e Homologa resuttado d
processo de lnexigibilidade de Licitação n'00112017 .

Fig
o

r'.ÇQ--

o

O Prefeito Municipal de Alto PaÍaíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiÇÕes legais, e

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pela
Comissáo Permanente de Licitação,

DECRETA

Art. 1o) Fica Adjudica em favor da empresa

LABORATORIO OE ANÁL|SES CLiN|CAS DE TCARAÍMA LTDA ME, o resuttado do processo

de lnexigibilidade de Licitação n'00112017

Art. 20) Fica Homologêdo o resultado de lnexigibilidade de
Licltaçá.o n' 00112017, em favor da empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS OE
ICARAIMA LTDA ME, que tem como objeto contrataçáo de Pessoa Juridica da área da saúde
para atendimento geral ESF, Estratégta saúde da família, atendtmento de urgência e
emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de2017, conforme o termo descritivo
Anexo V

Art.3") Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicaÇão

Edificio da Preíertura Munrcrpal de Alto Paraiso. aos 17
dias do mês de Fevereiro de 2017

DER IO JAR IM OR
P ito tc ipa I

PUBLICADO NO JORNAL

uúueneue [usrRADo
õ[clo oFICLAL Do MUNICÍHo

EM .....1.&./* . ..9,L.-....-.,túA-ü

F.diçâo N."...-....-/.a..3cç.-,-...-*.
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cREDENcIAMENTo DE pESSoAS lunÍotcas
TNEXTctBTLTDADE 001 t 20i7, eann enesraçÃo
púeltca oo ruuNtcipto DE ALTo paRniso.

002
DE

I 2017,
sERVrÇOS

TERMO DE
rua snúoe

TERMO DE CONTRATO NO O4O/2017 PMAP , QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNIC PIO DE ALTO PARAISO,
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A
EMpRESA LABoRAToRTo oe aruÁutses clÍucas
DE rcaRaima LTDA ME oBJETtvANDo A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAUDE PUBLICA Do
tr,lul.ttcipto DF At To peReiso - PARANA

O MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ-IVF sob o numero 95.640.736/0001-30 com sede na AVENIDA PEDRO AMARO
DOS SANTOS. No.900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito lVlunicipal, DERCIO
JARDIM JUNIOR, Prefeito [Vlunicipal, Portador da Cédula de ldentidade n" 1 649 033-4
SSP/PR devidamente inscrito r.ro CPF sobre o número 474 519 719-53, residente e
oornicrliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, N" 735, no Município
de Alto Paraiso, Estado do Paraná - Pr, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.25'1.2821000'l-74, com sede na
AVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA No 1986, CEP: 87528-000, neste ato
representado por seu Secretário de Saúde Sr RODRIGO WESLEY SOBREIRA
REVESSO brasileiro, servrdor publico municipal, portador da Cédula de ldentidade no
10 187 309-9 devidamente inscriro no CPF, sobre o número, 061 .355.079-07, residente
e domicilrado na rua JOSUE BALTAZAR RODRIGUES No 1 167. na cidade de Alto
Paraiso - Paraná. doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e
LABORATORIO DE ANÁL|SES CLiN|CAS DE tCARAiMA LTDA ME empresa Jurídica
de 0ireitos pr vados. inscrita no CNPJ nu 07 783.149/0001-33, com sede na Av Aldo
Ghrrarcello. 337 Centro Centro lcaraíma - Pr. nesse ato representado pelo Sr-
ADELSON BENEDITO VICENTIM, Brasileiro. Aposentado, RG no l 333.670-9-
SESP/PR CPFiIVF no 142.943 979 34 doravante denominada simplesmente
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo,
cula celebraçào foi autorizada de acordo com o Editai de Credenciamento Universal no
1J0212017 Termo de lnexigrbilrdade na 00112A17 Processo no 03012017 e que se regerá
celas [-eis Federais n"s 8142l90 8.666i93 e alteraçÕes posteriores, Lei 15.708/2009
Portaras nos 358/2006 e 204812009 do l\,4inistério da Saúde e Resolução Normativa - RN
no 71/2004-ANSS, da Agêncra Nacronal de Saúde Suplementar e demais entidâdes
,rinculadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS e Acordáo 1633i2008, bem como nas
recornendaçÕes técn,cas e jriiisprudenciais do E Tribunal de Contas da União e dos
Colendos T
L.nuílCritdaS

ribunais de Contas Estaduais. aten § las e ondiçÕes a seguir
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CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1 .1 o cREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF,

Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviçoã de saúde
complementar e demais especialidades medicas. para preenchimento àos reíeridos
cargos para o exercício de 2017. conforme o termo descritivo Anexo V. para a saúde
Pública do Municípro de ALTO PARAiSO

sl.tIt\rl(ro l- -
R$

EXAI\,4E LABORAT
ExÀ[rrr r-ÁeoRni

oRt
óRl

A! qE 
-BACI ERLgsÇq?1A LUIrrl)1A) r- - - - 18,

2]
68

EXATvE LABoRAToRtAL ancrenróróorcoé _ cúliunn corrl nurrarot
FXA[/r LAqoRAroRrAL BACrLRrolocrcos cuLr uRÀ óÉ ünrr.rÀ- --
e xRÀ,,rr LÀeoRnroRinl BtoeuiÍvtcA - ncroo unrco

AL BACTERIOLOGICOS . BACTERIOSCOPIA

EXATvE LABoRnronrnr eróouilúrcÀ Àn,trrÃsr
t XAIVIT LABORATÓRIAL riIOQUi ITIIICN _ CALCIO
EXAr\,4F r ReoRnroRtRiatoouiÍvlrcn _ coTESTEROL TOTAL

6,90
5,08
9,58

37,72
5r7!
4,74

LXAN4F I ABORA ]ORTRI AIOOUÍÀ,4ICA . CPK
F-xArvE r ABoRA toRtAt BtoouiÀ/tcA - cnER trttittR
EXAIV]E LABORATORIAL BIOQUiI,/i CA CI] RVA GLICÉÀ/ICA

6,!1
5,71

EXAI\,IE
EXAIVE
EXA[/]E
EXAI\4E
EXAI\4 E

EXAIVE

LABoRAToRtAL eroeuÍN/rcn _ ELETRoFoREsT oe pRoÍErNRs
LABoRAt oRIAL groeuÍvrrcR - rosrn rRsr ÁcroR
LÁBCRAI oRtAL BtoeuiÍvtcA - rosrn rÀse ALCALTNA
LABCRATORTAL BtoeuíÀ/tcA FosFotrplDEos
L NAORN TONIRL BIOQUiIi]ICA GI ICOSE
LABCRA TORIAI BIOQUiMICA - hDL

9,49

_i 3_,s_s 
l

._.1qr3,8
I8.3q
32,8q 

l

4,0_6

14,22
EXAI\,4E LABORATORIAL EIOOUÍÍVICN. T O H
r xArvr- . ÁBoRA toR Ar Broeuil,trce roi
EXAÍ\4E TABORATORIAL EIOQUiIVIICN - LIPÍDIOS TOTAIS
rxRÀ,rr rnsoRnroaral eioouÍMicn - pornssro
EXAÍIIE LABORETONINI AIOOÚÍN/rCI PROTEiNAS TOTA
FxArvÊ LABORAt oRtAt groeuÍrMtc A. RESERVA ALCALINA
EXAIVE LABORAT oRtAL Btoeuit"4lcA - IRIGLICERIDES
l xLrr,lr reeoRnrÓntnl etoQUIIVICA - UREIA
EXAÍvE LABORATORtAL etoeuÍMtcn _ vror
EXAÍvE LABoRAToRtAL or nrrvroRoÉs ne uuÁraOS-ASO

14,41

_ :t3183

- _ _ 10164
9,38

IS E FRAQo_ES_ _ 1,89
14,31
4,79

-l

I - -- -4,14,14

LXAI.'t t ABOR;. ORTAL DF A I tVtDADI S REUIMAT tCOS - FAN
L:XAÀrE IABORATORTAL Dr AIvTDADLS nrurvÁrrcos LÀrÉx -l

3

9'6! 
I

3,91 
:

6,44
IXArúE LABORAToRIAL or RrrvtonoÉs ne uúÁrrcos _

i\,1UC OPROTE INAS
EXAIV]E LABORATORIAL DE AIIVIDADES NrUúÁriCó S - PROTEINA C
R EAT IVA
EXAI\4E LABORATCRIAL DE ATlvtDADÉs neuuÁrrcos - pRovnóE
ROS F

10,71

6,72

5,69
EXÂI"4E LABORATORIAL DE ATIVI DIiDES iiEUI\IATICO S - VI]S _41,q6

4,40
EXArvrE LABoRAt o_RtA! DE BACÍEntoscocia 1nr
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EXATvE LABogAT_oRlAL oE corurRcerus E õolôrujns iunrrun;
LXA[,4Ê /\BORATORTAL DE CULTURA (URtNA)
EXAME LABoRAToRTAL oe cuLruRR DE FEZES (coenoóuLrunnl -
(FEZES)

7,\6
8,99

9,85
ExRwE LRaoRntóRr AL DE CULTURA E ANTIBIO GRAI\4A (]: EZES)EXAIVE LABORAT 11D IAL DE CULTURA E ANTIBIOGRAMA LUR!{AI

5,69
8,82

axArvE LABORAToRtAI or EsptRvócu, TURA
fXAÀ,4f LABORNIÓRIRI DE ESPFRIVOCULTURA COÍV]
txAr\lF LABORAToRtAL oÉ espERrvooRAÀ/tA -

18,45

LABORATORIAL DE
LABCRATORIAL DE
LABORATORIAL DE
TABORATORIAL DE
LABORATORIAL DE
rRsoRRronreI or
LABORATORIAL DE
LABORAI'ORIAL DE
TABORATORIAL DE
LABCR,AI ORIAL DE

HEueroroõre
H EIMATOLOG IA
Hewnlorocrn
H E À,lATOLOG IA

ANTIBIOG

H E ÍMocRAÍ\,4A cówrpLEÍo
CA 125
COAI\r']PS DIRETO
GRUPO Snr.iCUtúEO

6 ,05
't2,15

EXAI\4E
EXAÍV E

EXAI.4E
EXAIúE
EXAI\4E
EXAÀ/]E
EXAI,4E
EXAÀ/E
E XAIV -
E XA i\lE

7,3q
33,64
I,24
5,47

EXA[1E TABCRATORIAL SORCLOG
EXAN4E LABORATORIAL SOROLOG
EXAN4E TABC,RATORIAL SCRCLOG

HEIvtATOLOGtA - pLAeUETAS (COrufnC
HIIVAIOLOGIA PRoToBINA (TAP)
HF I!íAI OLOCIA - RH
Hf ÍV]ATOLOGIA . ROTAVIRUS
HF[/A ICLOGIA ]S F rC
HFN/ATCLOG À.V H S

IA E II\IUNOLOGIA - BRUCELOSE
'A L rMUNoLocrn con rrSor
AEII\IUNOIC]GIA-FSH

EI\,4) 6,11 
,

10,65

- 
5,59

26,01
6,82
5,29

EXAI,4E LABORATORIAL DE I\i1ON I LIA (uRrNA)
EXAÀ4E LABORATORIAL DE PARASiT oLocrÇ_o (IEZES)
EXAI\,IE LABORAT ORIAL DE PESQUI SA DE LEOCOCITOS NAS FEZES
\FEZES)

9,64
3,59

EXAÍ\4E LABoRAI oRtAL DE pRovAS DE FUNÇÃo HEpÁTlcA_ Hnrvêen
EXAtulE LABCRnroRrn[ DE pRovAS or rur.riÀõ nEpÀriõÂ - i' à ã-''
EXAi..4E TABCRAToRTAL DE pRovAS or rur.rÇÃo HEeATTcA r ã õ
EXATME LABoRAToRTAL DE pRovAS or nur,rçEó HÊpÀrrõÂ r,úlrTURV E FLOCULT )
EXAI\4E LABoRATORIAL DE PROVAS DE FUNÇÃO HEPATICA -
ANTTGENo RustRÁrrn
EXAME LABORniOnrnl oe pRó-vRs or r.utç,io trpÁticR
BILIRRUB]NAS TOTAL DE FRAÇOES
r (Ar\lt r_ABORITOptAL DF pRoVAS DE t tJNÇÃo Hf pATtCA _ HEPATI EI]AS'8
f xÁ".1r LÁBORA-ORtAt DE pt,ovAs Ot rultçÀo HLpATiCA . HEPATITF
HCS C'
EXAr\rE LABoRnronrÀrltÉ lfgvAs DE ruúÇÃô ÉrcÃrrCÀ - (ur.r(er i - 

ta,s-s!xAr\11 LABCRAToRÍAL Dr pRo\/AS ói rúr.rõÀõ nipÂiiõo 
";úrir= 

-
H BS 'A" 27 ,50

10,30

13159

6,,7Q

6,69

15,78

36,40

7 í8

27,50

27,50

EXAI\4E LABORATORiAL DE TESTI:S PARA GRAVIDEZ (URINA)
t AAI\4f I ABORAI ORIAI DE URINA IIPO ' 1',

_ 9,í:l
4,05

; XPI,4I iI.BuRÀI.ORIAI SJRCI UÜ A I II\.tJNoLoCIA .HIV IIPo 1

, X.,1,,1t -,,BURATORTAL SORCLOG,A L IVTUNOLOGI IV TIPO 2

I

11,6s
29,1 I
31!5q

!9!30
62,08
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E XA fu,lE

EXAI/E
EXAfu]E
EXAÂ/E
EXAÍM E

EXAIVl E

EXAIVE
EXAI!1E
E XA [,1E

EXANNE
IGG
EXAI\IE

LABORATORtAL soRoroorR É
r neoúrôRrnr soRoLoGtA E
rr,AORnfOntRL SOROLOGIA t
LABORATORIAL SoRoLoôIA Ê
r eeonnÍohrÃr soRorocrR r
LABCRAI ORIAL SOROI OCIA f
L neoRRrciRrRt soRoLoGtA E

IÍV]UNOLOGIA - KAHN
iruúruóLocrn - KLTNE
tnuruor ocin - tvrnr.r roux
]I!4UNOLOGIA . IVI ISUDA
IIVIUNOLOGIA _ IVlONTENEGRO
IÍV]UNOLOGIA - PSA
IIVIUNOLOGIA _ T3

1 0,47
't 0,98

i

i

31,78
31,49

LABoRAToRIAL soRolocrA E trvuNoLoctA -ti - -

-ABoRAroRrAL soRCLoGrA i rrr,lúruor oGtA - rtsrosiÊnorua
LABoRAToRtAL soRoLoGrA E rÍ\ruNoLoGrA - roxoÉusuósE

LABoRAToRtAL soRoLoGiA E tr\,4rJNoloctA roxoplÀslrósi I

31,49
36,13
21r0L
22,24
29,37

36,13

36,13

_3L2?
-- 7r32

13,06

1G ÍV]

EXATVE LABORÀTORIRL sORoLocrn r ruur.rÓrÓcrÀ rsn
tXAI,,4F TABORATORIAL SONOTOCTE E INIUNOLOGIA . VDRL
EXAI,4E LABORATORTAL SOROLOGTA r rrr,luruoroor,q - wnsSrnl,nÀNr,t'

CLAUSULA SEGUNDA _ DA FORMA DA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS
2 " os servrços serão prestados para a secretarra Municipal de saúde do municipio de
AL tO PARAISO Estado do Paraná. conforme cronograma.
2 2 o cREDENCIANTE írscatizará a cREDENCIADA através do orgão competente,
acotllpanhando inclusive o grau de satisfaÇão dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8 080/90 e 8 142190 e no Decreto Federal no 1.65 1 de
28t09t95

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA CONTRATUAL
3 1 o prazo de vigência deste contrato será de ate 31 de JANEIRo de 20i8, com inicio

à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc
ll da Lei n" 8 666/93, e suas alteraÇÕes posteriores, Lei 15 708/200g.

Parágrafo unico: o prazo para execução dos serviços será até 31 de Dezembro de
24.,7

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
41 Pela execuçào dos servrços previ,stos na cláusula primeira, o cREDENCIANTE

pagará à cREDENCTADA o valor de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
coníorme relatórro de produÇáo a ser aferido pela Secretaria Municipal de saúde

4 2 /\s despesas decorrentes da execuçào do obleto do presente credenciamento
correrào na segurnle dotaçào orçamenlárra
Desp. Elenrento . Descriçào Funcional Unidade prin".

c6 01 0c r0 302 0014 2 040

' ruroo úuúrcrplr -'

. Dq sAuqq
FI.JNDO MUNIC IPAI

E qAU_qç 353

strÍtvtcoli E pr.toc t t.1 sAU{tE DE
l: t: 33903:,1;C3lJ0 . l,4E{) A Í

\lrlVlCU l- Pr\()L I i.1 S,r.Jt.t Oi5/2t .ll3C3-cr503l0C r-DtA E 01 2 AA14 2 044
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CLAUSULA QUINTA . DOS REAJUSTES
5 í O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 31 de JANEIRO de 2019 No
entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste
lnstrumento, o preço poderá ser reajustado com base na aprovação do conselho
fulunicrpal de Sarlde e valores da tabela SUS e Regional.

cLAUSULA SEXTA - DAS CONDTÇÕrS Oe pAGAMENTO
61 A remuneraÇão dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente
com base nos Anexos lV e ordem de serviço
ô 2 será eÍetuado o pagarnento do valor referente aos serviços prestados até o dia 10 do
rnês subsequente

CLAUSULA SETIMA . DA RESCISÃO CONTRATUAL
I1 A rrrexectrção total ou parcial deste Contrato enselará a sua rescisão administrativa.
rras lripóteses previstas nos arts 71 e 7B da Ler no 8 666/93 e posteriores alteraçÕes, com
as consequências previstas no art. B0 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCIADA
..j rierto a qualqJer indenrzação
7 2. A rescisão contratual poderá ser
7 2 1 Deterrninada por ato unrlateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos
I a Xlle XVlldo art 78 da Lei 8 666i93
7 2 2 Amigável mediante autorizaÇào da autoridade competenle, reduzida a termo no
;rrocLrsso crccenciatório desde que demonstrada conveniência para a Administração

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
B I Senr prelirizo das sançÕes previstas nos arts 86 e 87 da Ler 8.666/g3 a empresa
contratada írcará suleita às seguintes penalidades. assegurada a prévia defesa;
8 2 Pelo atraso inlr,rstificado na execução do Contrato.
{-l 2 1 f,4ulta de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da obrigação não
cunrprida. por dia de atraso limitada ao total de 20% (vinte por cento),
8 3 lreia rnexecuçào total ou parcial do Contrato.
8 3.1 l',4Lrlta de 20o/o (vrnte por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da parte não
cumprida
u 4. As multas aqui prevrstas não tênr caráter compensatorio. porém moratório e.
ccÍlseqLlentemente. o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparação
ilos eventuais danos. perdas ou preluizos que seu ato punivel venha acarretar ao
\1r-rnicíp o de ALTO PARAiSO Estado do paraná

CLAUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
ir 1 O presenle termo não poderá ser objeto de cessão ou transferênc
Uade

a. no todo ou em
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CLAUSULA t]ECIMA - DA PUBLICAÇÃo Do coNTRATo
10 1 O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo
terrno na fornra prevista em Lei.

do presente

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES
'1 1 1 os casos omissos ao presente termo seráo resolvidos em estrita obediência às
Ciretrrzes da l-ei no 8.666/93 e postenores alteraçÕes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO
12 1. Frc'a eleito o Foro da comarca de Xambrê, Estado do paraná, para qualquer
procedrmento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
l- para firrneza e valjdade do que aqui ficou estipulado, for lavrado o presente termo em
03 (três) vias de igual teor. que cepois de lido e achado conforme é assinado pelas
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistaram.

Altc Paralso E stado '1 de Fe eiro de 2017

RCtODE
P EIT MU

RODRIGO WESLEY S E EVESSO
SECRETARIO SAUDE

LABORAT ANALISES CLINICAS
DE ICARAI EMPRESA

CR E IADA.

VALDEMIR RI
005.87 .54 -2

Tes munha

MARILDA ROSA NASCIMENTO SILVA
033.520.s27-58
Testemunha

ran




